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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

Vice-Presidente : Eudocia Maria Holanda de Araujo Caldas

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Marcelo Castro(MDB)(1)(11) PI 3303-6130 / 4078 1 Renan Calheiros(MDB)(1)(11) AL 3303-2261 / 2262 /
2265 / 2268

Eduardo Braga(MDB)(1)(11) AM 3303-6230 2 VAGO(1)(11)
Efraim Filho(PL)(11)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Veneziano Vital do

Rêgo(MDB)(11)(29)(3)(31)
PB 3303-2252 / 2481

Jayme Campos(UNIÃO)(14)(11)(3) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

4 Soraya Thronicke(PSB)(11)(3) MS 3303-1775

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(19)(15) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

5 Styvenson
Valentim(PODEMOS)(8)(19)(11)(13)

RN 3303-1148

Plínio Valério(PSDB)(10)(11) AM 3303-2898 / 2800 6 Fernando Dueire(PSD)(12) PE 3303-3522

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800 1 Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /
1467

Mara Gabrilli(PSD)(4) SP 3303-2191 2 Angelo Coronel(REPUBLICANOS)(4) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(4) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
3 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851

Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

4 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 5 Daniella Ribeiro(PP)(9) PB 3303-6788 / 6790

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Dra. Eudócia(PSDB)(2) AL 3303-6083 1 Astronauta Marcos Pontes(PL)(2) SP 3303-1177 / 1797
Eduardo
Girão(NOVO)(23)(22)(20)(25)(2)(21)(26)

CE 3303-6677 / 6678 /
6679

2 Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826

Jorge Seif(PL)(32)(2)(39)(40) SC 3303-3784 / 3756 3 Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370
Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440 4 Izalci Lucas(PL)(36)(17) DF 3303-6049 / 6050

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Fabiano Contarato(PT)(24)(6)(33) ES 3303-9054 / 6743 1 Paulo Paim(PT)(30)(6)(35)(34) RS 3303-5232 / 5231 /
5230 / 5235

Humberto Costa(PT)(28)(30)(6) PE 3303-6285 / 6286 2 Teresa Leitão(PT)(6) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PSB)(6) MA 3303-2967 3 Leila Barros(PDT)(6) DF 3303-6427

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Laércio Oliveira(PP)(5) SE 3303-1763 / 1764 1 Alan Rick(REPUBLICANOS)(16)(38)(37) AC 3303-6333
Dr. Hiran(PP)(5) RR 3303-6251 2 Esperidião Amin(PP)(18) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Roberta Acioly(REPUBLICANOS)(38)(5) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(27)(38)(5)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano Vital do
Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores Astronauta Marcos
Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio Bittar,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores
Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano Contarato,
Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-
GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 5/2025-GSEGAMA).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-
GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros titulares e
os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 007/2025-
BLDEM).

(13) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(14) Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de compor a
comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).

(15) Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
013/2025-BLDEM).

(16) Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus  foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 007/2025-
GABLID/BLALIAN).

(17) Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLVANG).
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(18) Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 013/2025-
GABLID/BLALIAN).

(19) Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
028/2025-BLDEM).

(20) Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).

(21) Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).

(22) Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).

(23) Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

(24) Em 19.11.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 40/2025-BLPBRA).

(25) Em 24.11.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 128/2025-BLVANG).

(26) Em 02.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 131/2025-BLVANG).

(27) Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 03.12.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 42/2025-BLPBRA).

(29) Em 04.12.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2025-BLDEMO).

(30) Em 08.12.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão; e o
Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contrato, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar
Pelo Brasil (Of. nº 46/2025-BLPBRA).

(31) Em 09.12.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 98/2025-BLDEMO).

(32) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 140/2025-BLVANG).

(33) Em 17.12.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 50/2025-BLPBRA).

(34) Em 24.02.2026, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 51/2025-GSBLPBRA).

(35) Em 02.03.2026, o Senador Paulo Paim  foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 008/2026-BLPBRA).

(36) Em 04.03.2026, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 013/2026-BLVANG).

(37) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(38) Em 17.03.2026, a Senadora Roberta Acioly foi designada membro titular e os Senadores Alan Rick e Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(39) Vago em 10.04.2026, em razão do retorno do titular.

(40) Em 14.04.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 028/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SAULO KLÉBER RODRIGUES RIBEIRO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 15 de abril de 2026
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

17ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Atualizações:
1. Correção ortográfica. (13/04/2026 16:59)
2. Inclusão do item 12. (14/04/2026 18:51)
3. Correção ortográfica. (14/04/2026 21:41)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/04/2026 às 21:41.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2745, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para
tipificar a conduta de divulgar ou propalar, por qualquer meio ou forma, informações
falsas sobre as vacinas.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1- Em 8/4/2026, foi concedida vista à Senadora Damares Alves, nos termos regimentais.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 801, DE 2024
- Terminativo -

      Dispõe sobre a doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias,
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de
direito privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades
de proteção dos animais, sem fins lucrativos.
Autoria: Senador Giordano

Relatório: Não apresentado
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Agricultura e Reforma Agrária, com pareceres favoráveis ao Projeto.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Parecer (CRA)
Parecer (CAE)

Emenda 2-T (CAE)
Emenda 1-T (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1881, DE 2022
- Terminativo -

      Altera o art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente, para determinar a realização de pesquisas em saúde junto
à população infantil.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/04/2026 às 21:41.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, da Emenda nº 1-CDH e de uma emenda que
apresenta.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto.
2- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Ana Paula Lobato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2203, DE 2022
- Não Terminativo -

      Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), para dispor sobre as despesas processuais das pessoas jurídicas de direito
privado que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e tratamento, preventivo e combativo,
da saúde humana e na área de assistência social.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2563, DE 2021
- Terminativo -

      Institui, em âmbito nacional, o Julho Neon como mês da saúde bucal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 27/11/2025, foi realizada audiência pública para instrução da matéria.

Relatoria: Senadora Jussara Lima

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2864, DE 2025
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho, para dispor sobre o repouso remunerado dos pais nos casos de perda
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/04/2026 às 21:41.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9191547
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156474
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gestacional.
Autoria: Senadora Dra. Eudócia

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que
apresenta.
Observações:
Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senadora Jussara Lima

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2480, DE 2021
- Não Terminativo -

      Institui o Mês de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade Borderline.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com as Emendas nº 1-CE (de redação) e 2-CE (de
redação).
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, com parecer favorável ao
Projeto.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 2944, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para dispor sobre o superendividamento de consumidores.
Autoria: Senador Mecias de Jesus

Relatório: Favorável ao Projeto e à Emenda nº 2 e contrário à Emenda nº 1.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda 1 (CAS)
Emenda 2 (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 12, DE 2026

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/04/2026 às 21:41.
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      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS
118/2025, – que debaterá o impacto negativo do consumo de alimentos
ultraprocessados na saúde pública, especialmente entre os jovens –, sejam incluídos os
convidados que especifica.
Autoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 13, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS
119/2025, – que debaterá a rotulagem nutricional de produtos alimentícios
ultraprocessados e o uso de edulcorantes, seus impactos na saúde pública e as
estratégias regulatórias necessárias à proteção do consumidor –, sejam incluídos os
convidados que especifica.
Autoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 19, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 3518/2019, que “dispõe
sobre o exercício da profissão de agente cultural em moda e beleza”.
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 26, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com o objetivo
de debater sobre as dificuldades enfrentadas por pacientes com hemofilia no acesso às
terapias, medicamentos e demais cuidados indispensáveis ao tratamento da doença.
Autoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/04/2026 às 21:41.
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Telefone:  + 55(61) 3303-1775  

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.745, de 2021, do Senador Jorge 
Kajuru, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar a 
conduta de divulgar ou propalar, por qualquer meio 
ou forma, informações falsas sobre as vacinas. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.745, de 2021, de autoria do Senador Jorge Kajuru, que tipifica 
o crime de disseminar informações falsas sobre vacinas. 

Para tanto, a proposição acrescenta o art. 268-A ao Código Penal, 
que aplica pena de detenção de seis meses a dois anos, e multa, a quem divulgar 
ou propalar, por qualquer meio ou forma, informações falsas ou sem 
comprovação científica sobre vacinas. Se aprovada, a lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Na justificação, o autor argumenta que a recusa à vacinação, 
principalmente causada pela divulgação de informações inverídicas a respeito 
dos imunizantes, tem colocado em risco o sucesso do Programa Nacional de 
Imunizações (PNI) brasileiro. Por esse motivo, corre-se o risco do retorno de 
doenças como o sarampo e a paralisia infantil. 

Após a análise pela CAS, a proposição será avaliada pela 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), em decisão terminativa. 
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Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proteção e defesa da saúde e 
competências do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme dispõe o inciso II 
do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, temática abrangida pelo 
projeto de lei em análise.  

A vacinação é considerada, salvo o acesso à água potável, a 
medida de saúde pública de maior impacto na redução do adoecimento e morte 
na população mundial. 

De fato, as vacinas são responsáveis por impedir a propagação de 
doenças, que, de outra forma, estariam assolando o planeta. A esse respeito, a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que 3,5 a 5 milhões de mortes 
por doenças como difteria, tétano, coqueluche, influenza e sarampo são 
evitadas anualmente pela vacinação. 

Além da importância fundamental de preservar vidas e evitar 
sequelas de doenças, a vacinação também é uma estratégia econômica bem-
sucedida: a cada 1 dólar investido na imunização, 16 dólares são economizados 
no tratamento de doenças. Apenas com a extinção da varíola devido à 
vacinação, mais de cinco milhões de vidas são salvas anualmente, o que gera 
uma economia superior a 1 bilhão de dólares por ano. A vacinação também 
amplia a expectativa de vida das pessoas, conferindo mais capacidade de 
trabalho e melhor qualidade de vida. 

O impacto positivo das vacinas na prevenção de doenças 
possibilitou a ampla aceitação da imunização. A varíola, por exemplo, foi 
responsável pela morte de mais de 300 milhões de pessoas no século passado. 
Porém, o sofrimento causado por essa doença motivou um esforço mundial, a 
partir de 1950, com a criação da Campanha Mundial de Erradicação da Varíola. 
Graças a isso, a doença foi erradicada.  

Outro feito impressionante foi o da vacina contra a poliomielite, 
doença que afeta principalmente crianças menores de cinco anos de idade e, 
nos casos mais graves, leva a um quadro de paralisia. O esforço global de 
erradicação da pólio levou a uma redução de 99% dos casos, desde 1988, de 
um número estimado de 350.000 casos, distribuídos por mais de 125 países, 
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para apenas 13 casos reportados em 2024. Atualmente, a transmissão do 
poliovírus selvagem ocorre de forma endêmica apenas no Afeganistão e no 
Paquistão. 

Caso análogo é o do sarampo: antes da vacina ser aplicada 
massivamente, a partir de 1963, a doença causava cerca de 2,6 milhões de 
mortes por ano, em todo o mundo.  

As vacinas também passaram a ser utilizadas para enfrentar 
doenças como o câncer do colo uterino, o segundo mais frequente entre 
mulheres que vivem em regiões menos desenvolvidas do globo, cuja causa 
principal é a infecção pelo papilomavírus humano (HPV). A vacinação para 
mulheres jovens, ampliada para os homens, vem levando a uma redução 
significativa de novos casos. 

No que se refere ao Brasil, a história da imunização remonta ao 
período colonial, mas ganhou abrangência nacional a partir da instituição da 
Campanha de Erradicação da Varíola, em 1966. 

Na esteira do sucesso da campanha contra a varíola foi criado o 
Programa Nacional de Imunizações, em 1973, considerado uma referência 
internacional, que oferece gratuitamente dezenas de vacinas, soros e anticorpos, 
para todas as idades.  

Contudo, o programa cinquentenário vem enfrentando desafios, 
entre os quais se destaca a queda nas coberturas vacinais, notadamente a partir 
de 2016. 

A preocupação com a queda nas coberturas vacinais decorre do 
fato de que a imunização protege não apenas o indivíduo vacinado, mas 
também toda a comunidade, ao reduzir a circulação de agentes infecciosos. A 
baixa cobertura vacinal, por sua vez, compromete essa proteção coletiva e 
expõe ao risco não só a pessoa não imunizada, mas também seus familiares e 
demais indivíduos com quem ela mantém contato. 

Por esse motivo, ainda que a erradicação da poliomielite, por 
exemplo, tenha sido alcançada em praticamente todos os países, o vírus pode 
voltar a circular caso as baixas coberturas vacinais se mantenham. 
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A diminuição nas coberturas vacinais levou a OMS a introduzir o 
conceito de “hesitação vacinal” – definida como o atraso ou a recusa em aceitar 
vacinas disponíveis nos serviços de saúde –, reconhecida desde então como 
uma das dez maiores ameaças à saúde global na atualidade. 

Trata-se de um fenômeno complexo e multifacetado. Entre seus 
fatores, destaca-se a desinformação, disseminada especialmente por redes 
sociais e aplicativos de mensagens instantâneas. Como consequência, as 
escolhas da população são negativamente influenciadas, gerando desconfiança 
e medo — sobretudo entre idosos e pessoas com baixa escolaridade e renda.  

Estudo realizado pela Sociedade Brasileira de Imunizações 
demonstrou que, entre as pessoas que decidiram não se vacinar, cerca de 60% 
foram motivados por informações falsas.  

No mesmo sentido, pesquisa promovida pelo Conselho do 
Ministério Público, revelou que 21% dos 3 mil entrevistados em todas as 
regiões do país disseram ter deixado de se vacinar ou de vacinar seus filhos 
após terem recebido informações negativas sobre imunizantes em redes sociais 
ou aplicativos de mensagens instantâneas. 

Essa divulgação de informações falsas associa-se à busca de lucro 
por meio da comercialização de produtos que, sem respaldo científico, alegam 
remover supostas toxinas deixadas pelas vacinas, bem como de publicações que 
difundem técnicas ou fórmulas milagrosas, apresentadas como capazes de 
proteger os indivíduos das doenças em substituição à vacinação. 

Por tais motivos, ao tipificar como crime a divulgação de 
informações falsas sobre vacinas, o projeto de lei em análise representa um 
importante instrumento para evitar adoecimentos e mortes preveníveis pela 
vacinação — medida simples, de baixo custo e com eficácia e segurança 
cientificamente comprovadas. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.745, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para tipificar a conduta 
de divulgar ou propalar, por qualquer meio ou 
forma, informações falsas sobre as vacinas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 268-A: 

“Divulgação de informações falsas sobre as vacinas 
Art. 268-A. Divulgar ou propalar, por qualquer meio ou 

forma, informações falsas ou sem comprovação científica sobre as 
vacinas: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.” 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) é uma das mais 
exitosas atuações no campo da saúde pública brasileira. Desde sua criação, 
esse programa trouxe impactos bastante positivos no quadro epidemiológico 
do País, diminuindo acentuadamente a incidência de doenças virais e 
bacterianas potencialmente graves, como, por exemplo, a tuberculose, o 
sarampo, a difteria, a caxumba e a poliomielite. 

Todavia, tanto o PNI, quanto os programas de imunização de 
vários países vêm enfrentando um recente e difícil desafio: a recusa à 
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 2

vacinação. As causas desse fenômeno são complexas, mas a sua dimensão 
tem aumentado nos últimos anos. 

Embora a recusa às vacinas possa parecer absurda, o chamado 
“movimento antivacina” vem se desenvolvendo há décadas. Teve impulso 
no final da década de 1990, com a publicação de estudo britânico que 
apontou associação entre a vacina triviral e o autismo. Todavia, essa pesquisa 
foi considerada fraudulenta, pois se valeu de dados deturpados. 
Consequentemente, o estudo foi retirado, o que, em termos científicos, 
significa que o artigo não faz parte dos registros da literatura médica. 

Apesar disso, o estrago estava feito: a conclusão desse estudo 
disseminou-se como válida e definitiva. Isso impulsionou, ainda mais, o 
movimento antivacina. Esse movimento consiste, portanto, em subproduto 
de uma rede de informações propaladora de boatos, teorias da conspiração, 
desinformação e obscurantismo, que conta até mesmo com o apoio de 
algumas celebridades internacionais. 

A gravidade do problema foi recentemente reconhecida pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), que classificou a resistência à 
vacinação como uma das dez ameaças à saúde global em 2019. A entidade 
argumenta que esse comportamento ameaça reverter o progresso feito no 
combate às doenças evitáveis pelas vacinas. Reforça que a vacinação é uma 
das maneiras mais econômicas de prevenir doenças e, atualmente, evita de 
duas a três milhões de mortes por ano. 

No Brasil, o recente surto de sarampo permite que dúvidas sobre 
a sua suposta relação de causalidade com a recusa à vacinação sejam 
suscitadas. O País, até então detentor do certificado de eliminação da 
circulação do vírus do sarampo pela OMS, registrou, em 2019, surtos de 
sarampo nos Estados do Amazonas e do Pará, além de a doença ter sido 
notificada em outros nove estados em 2018. 

Ante esse preocupante fenômeno que impõe grandes riscos à 
saúde pública, consideramos que o Poder Público deve atuar de forma 
enérgica para coibir a disseminação de falsas informações sobre as vacinas. 
Afinal, ainda resta correta a indicação de que, em regra, os pais devem 
vacinar seus filhos. Por esse motivo, apresentamos um projeto de lei que 
tipifica, como crime, a divulgação de informações falsas ou sem 
comprovação científica sobre eventuais malefícios das vacinas. 

Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei n° 801, de 2024, do Senador Giordano, que Dispõe
sobre a doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias,
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de
direito público e de direito privado, sem fins lucrativos bem como, as
doações financeiras feitas a entidades de proteção dos animais, sem
fins lucrativos.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke

PARECER (SF) Nº 7, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho

25 de março de 2026
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GABINETE DA SENADORA SORAYA THRONICKE 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 801, de 
2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por 
indústrias, estabelecimentos comerciais e 
assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, sem fins lucrativos bem como, as 
doações financeiras feitas a entidades de proteção 
dos animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Chega à apreciação desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei nº 801, de 2024, de autoria do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos para consumo humano ou 
animal por indústrias, estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas 
jurídicas de direito público e privado sem fins lucrativos, bem como sobre as 
doações financeiras destinadas a entidades de proteção animal. 

A proposição, composta por dez artigos, disciplina de forma 
abrangente as condições para a doação de alimentos e recursos financeiros, 
estabelecendo regras de registro, controle e responsabilidade dos doadores e 
beneficiários.  

O art. 1º define o objeto da lei; o art. 2º trata do cadastro das 
entidades receptoras e da necessidade de contrato prévio; o art. 3º impõe a 
observância de normas sanitárias e autoriza a doação de produtos fora do 
padrão comercial, mas ainda próprios para consumo. O art. 4º isenta de 
responsabilidade civil e penal os doadores, desde que não haja dolo ou culpa; 
o art. 5º permite a redistribuição dos alimentos a outras instituições registradas; 
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o art. 6º exige a manutenção de registros; e o art. 7º prevê deduções fiscais. Os 
arts. 8º e 9º introduzem alterações nas Leis nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para permitir deduções no 
Imposto de Renda das doações a entidades de proteção animal, observando 
limite de 6% do imposto devido. O art. 10 dispõe sobre a vigência após noventa 
dias da publicação. 

Em sua justificação, o autor ressalta o grave quadro de insegurança 
alimentar no país, destacando a necessidade de medidas estruturais para reduzir 
a fome e a desigualdade, e propõe o incentivo às doações como instrumento de 
solidariedade e responsabilidade social. 

Em 26 de março de 2024, foram apresentadas, dentro do prazo 
regimental, duas emendas ao Projeto de Lei nº 801, de 2024 — Emenda nº 1-T 
e Emenda nº 2-T, ambas de autoria do Senador Mecias de Jesus. A Emenda nº 
1-T amplia o escopo do art. 1º da proposição, incluindo, além da doação de 
alimentos, o transporte como objeto da futura lei. Acrescenta, ainda, o § 2º ao 
art. 2º, estabelecendo que a pessoa jurídica responsável pelo transporte das 
doações também deverá ser registrada no cadastro específico. Por fim, propõe 
a inclusão dos §§ 3º e 4º ao art. 7º, para permitir que os valores correspondentes 
ao transporte dos alimentos doados sejam deduzidos na apuração do lucro real, 
para fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). 

A Emenda nº 2-T, por sua vez, introduz novo artigo ao projeto, a 
fim de estender o benefício fiscal também às empresas tributadas com base no 
lucro presumido, permitindo a dedução das doações realizadas, observando-se, 
nesse caso, o limite de 3% do lucro presumido. 

A proposição tramitou pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e agora se encontra na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), seguindo, por último, para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
a decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Em 15 de julho de 2025, a CAE aprovou o parecer da Senadora 
Soraya Thronicke, favorável ao projeto com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-
CAE, e contrário à Emenda nº 2-T. 

S
F

/
2

6
2

5
9

.
0

9
1

6
3

-
9

9

325



 
 

ib2026-00977 

3 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 23, incisos VIII e X, da CRFB, é competência 
comum da União organizar o abastecimento alimentar e combater as causas da 
pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

Nesse contexto, a proposição é constitucional ao buscar fomentar 
ações colaborativas entre o poder público, o setor privado e as organizações da 
sociedade civil para reduzir a insegurança alimentar e fortalecer a solidariedade 
social. Trata-se de medida que concretiza valores constitucionais como a 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CRFB) e os objetivos fundamentais 
da República, especialmente os de erradicar a pobreza e a marginalização e de 
reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, da CRFB).  

Além disso, ao incluir a proteção animal entre seus propósitos, a 
proposta reflete a crescente compreensão de que o desenvolvimento sustentável 
e o bem-estar coletivo abrangem também o respeito à vida e à integridade dos 
animais, em consonância com princípios ambientais e éticos reconhecidos no 
ordenamento jurídico brasileiro. 

Também não há qualquer previsão de reserva de iniciativa de lei 
conferida ao Presidente da República para a matéria tratada na presente 
proposição legislativa, nos termos do art. 37, inciso X, do art. 40, § 15, do art. 
61, § 1º e do art. 165 da CRFB. 

Por fim, quanto à regimentalidade, a CRA tem competência para 
se pronunciar sobre abastecimento e segurança alimentar, em razão do disposto 
no art. 104-B, incisos III e IV, do RISF. 

Esgotadas as questões formais e reconhecida a competência desta 
comissão para a análise da proposição em tela, podemos passar para a análise 
de mérito. 

A iniciativa revela-se oportuna e socialmente relevante. O 
estímulo à doação de alimentos contribui para a redução do desperdício e o 
enfrentamento da insegurança alimentar, reforçando políticas públicas voltadas 
à nutrição, à sustentabilidade e à solidariedade. Dados divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, obtidos por meio da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua, apontam que, em 2024, cerca 
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de 24 milhões de brasileiros enfrentavam algum grau de insegurança alimentar, 
o que demonstra a pertinência do tema. 

O texto também fortalece a segurança jurídica das doações ao 
prever mecanismos de cadastro, fiscalização e responsabilização, garantindo 
transparência e rastreabilidade das operações. Além disso, a inclusão das 
doações destinadas à proteção animal reflete a evolução das políticas de bem-
estar animal e amplia o alcance social da proposta. 

Não obstante, merece destaque a questão fiscal. Os arts. 7º, 8º e 9º, 
que tratavam de deduções tributárias, implicavam renúncia de receita sem a 
necessária estimativa de impacto orçamentário-financeiro, contrariando o art. 
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000). 

Por essa razão, a CAE deliberou pela supressão desses 
dispositivos, de modo a preservar o núcleo social da proposta sem comprometer 
o equilíbrio fiscal. Tal medida assegura a viabilidade legislativa do projeto, sem 
prejuízo de que a discussão sobre incentivos tributários venha a ser retomada 
em proposição específica, devidamente instruída com análise de impacto. 

Quanto às emendas apresentadas, a Emenda nº 1-T, de autoria do 
Senador Mecias de Jesus, é pertinente, ao incluir o transporte das doações como 
elemento integrante do processo e prever o cadastro de transportadores, 
reforçando a segurança jurídica e a integridade logística. Já a Emenda nº 2-T, 
embora bem-intencionada ao estender o benefício a empresas tributadas pelo 
lucro presumido, não se mostra oportuna no contexto atual de restrição fiscal, 
razão pela qual foi rejeitada. 

Não obstante o mérito do Projeto de Lei nº 801, de 2024, é 
necessário registrar que, em 30 de setembro de 2025, foi sancionada a Lei nº 
15.224, que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício 
de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de Alimentos; altera a Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 
2020. A nova legislação representa um avanço importante em relação à lei 
revogada, ao estabelecer diretrizes gerais sobre a doação de alimentos e 
produtos próprios para consumo humano e animal, promovendo a articulação 
entre poder público, setor privado e sociedade civil em ações de combate à 
fome e ao desperdício. 

Todavia, a Lei nº 15.224, de 2025, não abrange integralmente o 
conteúdo e a amplitude da proposição em análise, subsistindo pontos de 
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aperfeiçoamento relevantes que justificam a continuidade de sua tramitação. 
Em primeiro lugar, a questão da responsabilidade civil e penal foi tratada de 
modo distinto. O PL nº 801, de 2024, prevê a isenção de responsabilidade civil 
e penal dos doadores de boa-fé, criando um ambiente de maior segurança 
jurídica e incentivo à doação. A nova lei, contudo, não faz qualquer menção à 
responsabilidade penal e estabelece que a responsabilidade civil persiste nos 
casos de dolo, o que pode gerar interpretações restritivas e desestimular a 
participação de empresas e pessoas físicas nas ações de solidariedade alimentar. 

Outro aspecto não suficientemente tratado pela lei refere-se ao 
transporte dos alimentos doados. O texto aprovado limita-se a prever a 
capacitação dos responsáveis pelo transporte, sem disciplinar, de forma mais 
detalhada, os mecanismos de controle, registro e rastreabilidade. O PL nº 801, 
de 2024 e suas emendas, por sua vez, tratam diretamente da logística e do 
cadastramento de transportadores, oferecendo um modelo mais completo de 
segurança operacional e sanitária no deslocamento dos alimentos. 

Por fim, o projeto também prevê a criação de um cadastro de 
instituições recebedoras e a formalização de contratos entre doadores e 
beneficiários, instrumentos fundamentais para garantir a transparência, a 
fiscalização e a segurança jurídica das operações. Esses dispositivos não foram 
contemplados na Lei nº 15.224, de 2025, o que deixa lacunas relevantes quanto 
à governança e à rastreabilidade do processo de doação. 

Diante desse quadro, verifica-se que, embora a nova lei tenha 
representado um importante passo na consolidação de políticas de combate à 
fome e ao desperdício, a proposição ainda cumpre um papel complementar e 
aperfeiçoador, especialmente quanto aos temas de responsabilidade, transporte 
e cadastro. 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 
801, de 2024, com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-CAE, e pela rejeição da 
Emenda nº 2-T, na forma do seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº 5 - CRA (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
que institui a Política Nacional de Combate à Perda e 
ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo 
Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de 
junho de 2020, para disciplinar sobre o cadastro das 
entidades recebedoras, o transporte das doações e a 
formalização contratual entre doadores e donatários. 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de 
Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 2020, 
para disciplinar sobre o cadastro das instituições receptoras, o transporte das 
doações e a formalização contratual entre doadores e donatários. 

 Art. 2º A Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 14-A. As instituições receptoras e alimentos doados 
deverão estar previamente inscritas em cadastro nacional de instituições 
receptoras, a ser regulamentado pelo Poder Executivo federal. 

§ 1º O cadastro conterá informações sobre as instituições
receptoras, sua finalidade social, capacidade operacional e 
conformidade com as normas sanitárias, com vistas a garantir a 
transparência e a fiscalização do sistema de doações, sem prejuízo de 
outras a serem estabelecidas no regulamento. 

§ 2º O ato de doação deverá ser formalizado mediante contrato ou
instrumento de parceria firmado entre doador de alimentos e a 
instituição receptora, contendo a natureza, a quantidade, a origem e a 
destinação dos alimentos, bem como as responsabilidades de cada 
parte. 

§ 3º O Poder Executivo federal poderá disponibilizar modelo
padrão de contrato ou instrumento de parceria, a fim de simplificar e 
uniformizar os procedimentos. 

Art. 14-B. O transporte dos alimentos doados será considerado 
parte integrante da doação, devendo ser realizado em conformidade 
com as normas sanitárias aplicáveis. 
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§ 1º As pessoas jurídicas transportadoras envolvidas no transporte 
dos alimentos doados deverão estar previamente registradas em 
cadastro específico, mantido pelo Poder Executivo federal. 

§ 2º Quando o doador de alimentos realizar diretamente o seu 
transporte, aplicar-se-ão as mesmas exigências de capacitação e 
controle previstas neste artigo. 

§ 3º O Poder Executivo federal regulamentará a forma de 
cadastramento, capacitação e controle dos transportadores de alimentos 
doados, assegurando a rastreabilidade e a segurança sanitária das 
doações”. 

Art. 3º O art. 16 da Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. O doador de alimentos e o intermediário que atuarem 
de boa-fé não serão responsabilizados nas esferas civil, administrativa 
ou penal por danos decorrentes dos alimentos doados.  

§ 1º A responsabilização somente ocorrerá quando comprovada 
conduta dolosa ou culposa do doador ou do intermediário que tenha 
contribuído diretamente para o dano.  

§ 2º Presume-se a boa-fé do doador e do intermediário que 
observarem as normas sanitárias e os requisitos desta Lei.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 801, de 2024, do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos 
humanos ou animais, por indústrias, 
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações 
financeiras feitas a entidades de proteção dos 
animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 801, de 2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a 
entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos. 

Constituído de 10 artigos, o art. 1º trata do objeto da lei, qual seja, 
a doação de alimentos por empresas a organizações sem fins lucrativos e 
doações financeiras a entidades de proteção dos animais. O art. 2º prevê o 
registro das entidades que recebam tais doações, obrigando que confiram a 
qualidade dos alimentos e proibindo a revenda, em seguida, o parágrafo único 
prevê a necessidade de contrato prévio e as suas cláusulas essenciais. O art. 3º 
obriga o atendimento a normas sanitárias, permitindo o parágrafo único a 
doação de alimentos que perderam condição de comercialização, mas que 
estejam em condições de consumo.  
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 Já o art. 4º isenta de responsabilidade civil e penal os doadores 
por eventuais danos, desde que não haja culpa ou dolo. O art. 5º permite que 
alimentos recebidos sejam novamente doados, desde que os novos donatários 
estejam no cadastro. O art. 6º obriga manutenção de registro de doações pelas 
empresas doadoras. O art. 7º permite excluir da apuração do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica os valores doados, mediante recibo, não excluindo outros 
benefícios.  

Por sua vez, o art. 8º altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, a qual trata de imposto de renda de pessoas físicas, para inserir como uma 
nova hipótese de dedução a doação entidades e organizações sem fins 
lucrativos dedicadas à proteção de animais. O art. 9º altera a Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, a qual trata da legislação tributária federal, para 
definir que tal hipótese de dedução da doação a entidades protetoras de animais 
está, em conjunto com outras, limitada a seis por cento do valor do imposto 
devido. O art. 10 trata da vigência da futura lei, que será em noventa dias após 
a publicação. 

O autor, em sua Justificação afirma que o Brasil enfrenta uma crise 
humanitária grave, com milhões de pessoas vivendo em condições de 
insegurança alimentar. Ademais, enfatiza que a concentração de renda, a falta 
de acesso a serviços básicos e o legado histórico de exclusão social são fatores 
que contribuem para a persistência da fome e da pobreza. Alega que, diante 
desse cenário, o PL apresentado propõe medidas concretas para enfrentar tais 
desafios. Assim, o autor proclama que , ao incentivar doações de alimentos por 
parte de empresas e permitir a dedução no imposto de renda de doações a 
instituições de proteção animal, busca-se não apenas aliviar a fome e proteger 
os animais, mas também promover uma mudança estrutural na sociedade. Por 
fim, na Justificação se reconhece que o combate à fome e à desigualdade exige 
uma abordagem multifacetada, que abarque questões como geração de 
emprego, acesso à educação e políticas de proteção animal. 

A matéria tramita pelas Comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), e, por fim, pela Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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Em 26 de março de 2024, foram apresentadas, no prazo 
regimental, duas emendas – Emenda nº 1-T e Emenda nº 2-T, ambas de autoria 
do senador Mecias de Jesus.  

A Emenda nº 1-T insere no art. 1º da proposição, além da doação 
de alimentos, o seu transporte como objeto da futura lei. Insere, ainda, um § 2º 
ao art. 2º do PL, o qual afirma que a pessoa jurídica transportadora das doações 
de alimentos também será registrada no cadastro específico. Por fim, insere o 
§ 3º e o § 4º ao art. 7º do PL, permitindo dedução dos valores do transporte dos 
alimentos doados na apuração do lucro real para fins de imposto de renda da 
pessoa jurídica. 

A Emenda nº 2-T insere novo artigo no PL para permitir que, além 
das deduções já previstas para empresas que apuram o imposto de renda com 
base no lucro real, também possam ser deduzidas as doações realizadas por 
empresas enquadradas no regime de lucro presumido, observando-se, neste 
caso, o limite de 3% do lucro presumido.  

 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAE, nos termos do art. 99, do RISF, opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 
despacho do Presidente. 

O projeto de lei em análise está em conformidade com a 
Constituição Federal. A matéria tratada está dentro da competência do 
Congresso Nacional e não há qualquer exigência de iniciativa privativa do 
Poder Executivo. Deste modo, verifica-se que não há, violação a regras 
constitucionais de ordem formal. 

Ademais, a escolha de um projeto de lei ordinária para tratar desta 
matéria é a mais adequada. Isso porque a Constituição Federal não exige que 
leis complementares regulem essa temática específica. 

No que concerne à juridicidade, a proposição está correta. O meio 
eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, edição de lei, é o adequado. Da 
mesma forma, a norma apresenta caráter de inovação no ordenamento jurídico, 
aplicando-se a todos de forma igualitária e sem distinções. Ademais, está em 
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harmonia com os princípios que orientam o sistema jurídico brasileiro e possui 
o poder de gerar efeitos jurídicos concretos. 

A técnica legislativa empregada no Projeto está em consonância 
com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, não sendo necessária qualquer modificação nesse aspecto. 

No que concerne ao mérito, esta Proposição é oportuna e trata de 
enfrentar uma questão importante para nosso País – a segurança alimentar – por 
meio do apoio à doação de alimentos. A proposta se alinha com políticas 
públicas voltadas para a segurança alimentar e nutricional, fomentando a 
utilização racional de excedentes alimentares e combatendo o desperdício.  

Embora o Brasil tenha uma produção agrícola robusta, a preços 
competitivos, o que permite alimentar cerca de 1 bilhão de pessoas aqui e no 
mundo, a insegurança alimentar ainda afeta milhões de brasileiros pela 
dificuldade de acesso, principalmente em função da renda. Para se ter uma 
ideia, a Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e 
Nutricional (Rede PENSSAN) detectou que no começo de 2022, cerca de 33 
milhões de brasileiros sofriam, em algum grau, a insegurança alimentar. 

Neste sentido, podemos atestar que este PL vem estimular a 
doação de alimentos, o que, junto a outras políticas públicas de segurança 
alimentar, pode somar esforços para amenizar esse problema e trazer dignidade 
às pessoas. A Proposição também reforça a segurança jurídica e a transparência 
dos doadores, prevendo cadastro e registro, bem como define de forma clara e 
equilibrada as responsabilidades dos diversos atores neste processo. 

Ademais, a previsão expressa de que somente poderão ser doados 
alimentos em conformidade com as normas sanitárias vigentes assegura a 
proteção da saúde pública e a qualidade dos produtos destinados ao consumo 
humano, preservando a dignidade dos beneficiários. A possibilidade de 
distribuição dos alimentos por entidades donatárias a outras instituições sem 
fins lucrativos, prevista no art. 5º, potencializa o alcance social das doações e a 
capilaridade das ações de combate à fome. 

É importante mencionar também que ao contemplar a doação de 
alimentos para animais, o projeto demonstra sensibilidade e abrangência, 
reconhecendo a importância crescente dessa temática no contexto social 
contemporâneo. A medida promove, assim, a solidariedade não apenas para 
com os seres humanos em situação de vulnerabilidade, mas também com os 
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animais, integrando políticas públicas de bem-estar animal às iniciativas de 
responsabilidade social. 

Ainda que o projeto seja no todo meritório cabe uma ressalva 
importante. É necessário destacar que os arts. 7º, 8º e 9º da Proposição, ao 
tratarem de incentivos fiscais, implicam renúncia de receita e, conforme o art. 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a criação ou ampliação de despesas obrigatórias de 
caráter continuado deve estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro. A ausência dessa estimativa compromete a 
conformidade da Proposição com a LRF, podendo acarretar desequilíbrios 
fiscais indesejados. 

Adicionalmente, é importante registrar que a supressão dos artigos 
7º, 8º e 9º, que tratam das deduções fiscais, decorre de um entendimento 
construído em diálogo com o Governo Federal e com o próprio autor da 
proposição. O objetivo comum foi viabilizar a tramitação e a aprovação do 
núcleo central da proposta, que trata da regulamentação das doações e do apoio 
institucional às entidades beneficiárias, sem comprometer a responsabilidade 
fiscal ou gerar obstáculos técnicos à iniciativa. Trata-se, portanto, de uma 
solução de consenso que preserva o mérito social do projeto, ao mesmo tempo 
em que respeita os limites orçamentários e fiscais vigentes. 

Apesar da louvável intenção do autor em prever estímulos 
tributários à doação de alimentos e apoiar entidades de proteção animal, é 
imprescindível que qualquer renúncia fiscal seja acompanhada de análise de 
impacto, conforme determina a legislação vigente. A aprovação dos 
dispositivos mencionados sem essa análise poderia comprometer a 
responsabilidade fiscal do Estado, o que não é desejado num momento em que 
se busca equilibrar as contas para promover o crescimento do país. 

Assim, a este PL foram oferecidas duas emendas. A Emenda 1-T 
é oportuna por inserir na Proposição o transporte da doação de alimentos, como 
elemento logístico indispensável, e prever expressamente a figura do 
transportador, ampliando assim a segurança jurídica deste processo. Ao prever 
o cadastro também do transportador, facilita-se a fiscalização deste processo, 
dando condições de integridade. Também acerta ao permitir o acréscimo dos 
valores gastos com transporte das doações no cômputo das deduções do 
imposto de renda. 
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Por sua vez, a Emenda 2-T também é bem-intencionada ao buscar 
ampliar o universo de deduções possíveis às empresas que doarem alimentos. 
Para além da dedução para empresas que apurem o imposto de renda pessoa 
jurídica pelo lucro real, a Emenda 2-T prevê que aquelas empresas que apuram 
pelo lucro presumido também poderiam doar.  

Entretanto, em que pese a boa intenção exarada nesta segunda 
emenda, ela traz complicações adicionais a uma questão já delicada neste 
momento em que o país se esforça por encontrar um balanço importante no 
ajuste fiscal para aumentar a credibilidade junto aos mercados e potenciais 
investidores. Dessa forma, consideramos que a Emenda 2-T ainda não estaria 
em condições de ser aprovada, e sua ideia poderia ser reapresentada 
posteriormente, de forma autônoma, para permitir melhor estudo pela área 
econômica, tal como os arts. 7º, 8º e 9º da Proposição, permitindo a aprovação, 
neste momento, das questões já pacificadas. 

Por fim, cabe mencionar que a ementa da Proposição pode ser mais 
bem redigida inserindo-se a preposição “para consumo” de modo evitar 
interpretações incorretas. Neste sentido se propõe que a ementa teria melhor 
redação da seguinte forma: “Dispõe sobre a doação de alimentos para 
consumo humano ou animal, por indústrias, estabelecimentos comerciais e 
assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sem 
fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades de proteção 
dos animais, sem fins lucrativos.” 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 801, de 2024, com 
as duas emendas que apresentamos a seguir, sendo uma delas de redação, 
bem como pela aprovação da Emenda 1-T e pela rejeição da Emenda 2-T.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 

EMENDA Nº  3  - CAE 

Suprimam-se os arts. 7º, 8º e 9º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, 

procedendo-se às renumerações necessárias e à adequação das remissões nos 

demais artigos, quando for o caso. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 4 - CAE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 801, de 

2024: 

“Dispõe sobre a doação de alimentos para consumo humano ou 
animal, por indústrias, estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sem fins 
lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades de 
proteção dos animais, sem fins lucrativos.” 
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 801/2024)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. O § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso V: “Art. 15. ……………………………………………………………………………. § 1º
…………………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………… V - três por cento,
proporcionalmente aos valores correspondentes às doações de alimentos
efetuadas, por empresas dedicadas à produção, comercialização ou
manipulação desses produtos, destinadas a pessoas jurídicas de direito
público ou privado, sem fins lucrativos, na forma da legislação específica.
……………………………………………………………………….………’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

O projeto propõe estimular doações de alimentos por parte de
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para
entidades sem fins lucrativos. Para isso, faculta às pessoas jurídicas que apurem o
imposto sobre a renda pelo lucro real, anualmente, excluírem do lucro líquido do
período de apuração do imposto os valores correspondentes a essas doações.

Não há uma justificativa plausível para que somente grandes
empresas possam se utilizar de benefício fiscal, no imposto de renda pessoa
jurídica, das doações citadas. Isto acaba por restringir o estímulo às doações para
essa importante causa que é o combate à fome.
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As médias empresas, que apuram o imposto de renda pelo sistema de
tributação do lucro presumido, também devem ser inseridas nesse contexto; e para
isso basta apenas garantir-lhe a aplicação de um percentual de presunção da base
de cálculo mais reduzido que o percentual geral.

Ao permitir que médias empresas também se beneficiem de deduções
fiscais para doações de alimentos, promove-se a equidade e a inclusão, garantindo
que empresas de diferentes portes possam contribuir para essa causa tão
importante.

A redução de tributos para essas médias empresas proporciona um
incentivo financeiro significativo, ajudando a compensar os custos associados às
doações, como armazenamento e conservação dos alimentos, bem como assegura
sua participação ativa na responsabilidade social corporativa e também fortalece
o compromisso dessas empresas com a comunidade e com o bem-estar social.

A presunção de despesas não pode ser utilizada como argumento para
que as médias empresas sejam impedidas de poderem contribuir para o combate
à fome.

Assim, proponho emenda para que a média empresa, tributada com
base no lucro presumido, que efetuar doações de alimentos possa computar com
o percentual reduzido de 3% proporcionalmente aos valores correspondentes
às doações de alimentos efetuadas, por pessoas jurídicas do setor de alimentos,
destinadas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos,
na forma da legislação específica.

Portanto, ao aprovar essa emenda, estaremos, além de promover
ações concretas para enfrentar a fome, incentivando a participação de diferentes
atores econômicos neste importante desafio social.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Pares para
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 26 de março de 2024.
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 801/2024)

O art. 1º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei disciplina as doações de alimentos humanos ou
animais, industrializados ou não, preparados ou não, por empresas dedicadas à sua
produção, comercialização ou manipulação, tais como indústrias, supermercados,
mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões e assemelhados, destinadas a
pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos, bem como o
transporte das referidas doações de alimentos e as doações financeiras feitas a
entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos.” (NR)

O art. 2º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar acrescido do
seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único para §1º:

“Art. 2º ……………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

§ 2º A pessoa jurídica transportadora das doações de alimentos de que
trata esta lei também será previamente registrada em cadastro específico. ”

O art. 7º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §3º e §4º:

“Art. 7º ……………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………
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§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º, às pessoas jurídicas
transportadoras das doações de alimentos de que trata esta lei em relação aos
valores correspondentes aos transportes das mencionadas doações.

§ 4º Na hipótese de a empresa doadora efetuar o transporte dos
alimentos doados também poderão efetuar a exclusão de que trata o caput em
relação aos valores correspondentes aos transportes das mencionadas doações. ”

JUSTIFICAÇÃO

O projeto propõe estimular doações de alimentos por parte de
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para
entidades sem fins lucrativos.

Apresento proposta de emenda que visa incluir as empresas
transportadoras de alimentos na política pública de doações; esta é uma medida
essencial para garantir que os alimentos cheguem de forma eficaz às entidades sem
fins lucrativos e, consequentemente, às pessoas necessitadas.

Muito embora as empresas que operam com alimentos, tais como as
indústrias, supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões etc,
estejam habituadas a fazer o transporte de seus insumos, é fato que suas logísticas
são estruturadas em função dos centros fornecedores e não em relação aos locais
das instituições sem fins lucrativos.

Por outro lado, as instituições sem fins lucrativos, em razão da
restrição de seus recursos, não detém a capacidade de efetuar, de forma
satisfatória, o transporte das doações de alimentos recebidas. Ademais, em se
tratando de alimentos perecíveis, esse transporte deve ocorrer de forma imediata
e sem atrasos.

O cadastro específico das empresas transportadoras de alimentos
assegura que apenas aquelas com capacidade e infraestrutura adequadas estejam
envolvidas no transporte desses itens. Isso pode incluir requisitos de segurança
alimentar, treinamento adequado para manuseio de alimentos perecíveis e
garantias de conformidade com regulamentos sanitários.
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Estender os benefícios fiscais às empresas transportadoras é uma
forma de incentivar sua participação nesse processo crucial: a redução de tributos
ajuda a compensar os custos associados ao transporte de alimentos, especialmente
aqueles deterioráveis que exigem logística rápida e eficiente.

As empresas transportadoras de alimentos detém as melhores
práticas de transporte de alimentos e podem ajudar a garantir a segurança e
a qualidade dos produtos durante todo o processo, a exemplo do manuseio
adequado, controle de temperatura e prazos de validade, entre outros aspectos
relevantes.

Ao integrar as empresas transportadoras de alimentos na política
pública de doações, é possível otimizar o fluxo de alimentos para atender às
necessidades das comunidades mais vulneráveis e mais pobres, contribuindo assim
para o combate à fome e a promoção da segurança alimentar e nutricional.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Pares para
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 26 de março de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Giordano 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre a doação de alimentos humanos ou 
animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, sem fins 
lucrativos bem como, as doações financeiras feitas 
a entidades de proteção dos animais, sem fins 
lucrativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina as doações de alimentos humanos ou 
animais, industrializados ou não, preparados ou não, por empresas dedicadas 
à sua produção, comercialização ou manipulação, tais como indústrias, 
supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões e 
assemelhados, destinadas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sem fins lucrativos, bem como, as doações financeiras feitas a entidades de 
proteção dos animais, sem fins lucrativos. 

Art. 2º A pessoa jurídica donatária será previamente registrada 
em cadastro específico e se responsabilizará por aferir a qualidade dos 
alimentos doados, nos termos do regulamento, sendo-lhe vedado 
comercializar os produtos doados de acordo com esta Lei. 

Parágrafo único. Para efetuar a doação, a empresa doadora 
firmará previamente contrato com a pessoa jurídica donatária, no qual serão 
definidos a natureza e a origem dos alimentos a serem doados, os critérios 
de coleta e a destinação a ser dada pela donatária.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, apenas podem ser doados 
alimentos que atendam às normas sanitárias vigentes.  

Parágrafo único. Estão abrangidas pelas disposições desta Lei 
as doações de alimentos que atendam ao disposto no caput e que, por 
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qualquer razão, tenham perdido sua condição de comercialização, mas 
mantido condições seguras para o consumo humano. 

Art. 4º As empresas que doarem alimentos nos termos desta 
Lei, bem como as pessoas jurídicas donatárias, ficam isentas de 
responsabilidade civil e penal, em caso de dano ocasionado ao beneficiário 
final que consumir os produtos doados, desde que não tenham agido com 
dolo ou culpa. 

Art. 5º As pessoas jurídicas donatárias podem distribuir os 
alimentos recebidos a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sem fins lucrativos, desde que estas estejam devidamente registradas na 
forma prevista no art. 2º e atendam aos demais critérios previstos nesta Lei. 

Art. 6º Além do contrato de que trata o parágrafo único do art. 
2º desta Lei, as empresas doadoras deverão manter controle relativo a cada 
uma das doações realizadas, detalhando a natureza e a quantidade dos 
alimentos doados, a pessoa jurídica donatária e a data da sua realização, pelo 
prazo estabelecido no regulamento. 

Art. 7º Fica facultado às pessoas jurídicas que apurem o 
imposto sobre a renda pelo lucro real, anualmente, excluírem do lucro 
líquido do período de apuração do imposto os valores correspondentes às 
doações efetuadas na forma desta Lei.  

§ 1º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor. 

§ 2º A instituição donatária emitirá recibo em favor do doador 
nos termos do regulamento. 

Art. 8º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. .............................................. 

.............................................................. 

IX – doações em espécie diretamente efetuadas por pessoas 
físicas a entidades e organizações sem fins lucrativos dedicadas à proteção 
de animais. § 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e IX 
fica limitada a 6% (seis por cento) do imposto devido. 
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 ...............................................................” (NR) 

Art. 9º Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a 
III e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a 6% (seis por cento) 
do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer 
dessas deduções.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil enfrenta uma realidade preocupante, onde grande parte 
de sua população vive em condições de pobreza ou extrema pobreza, 
conforme dados recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). A fome emerge como uma das consequências mais graves dessa 
situação, impactando milhões de brasileiros. 

A pandemia apenas agravou esse quadro, como evidenciado 
pelo Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar conduzido pela Rede 
Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional 
(Rede Penssan), que aponta que mais da metade dos lares brasileiros 
enfrentaram algum nível de insegurança alimentar. 

Essa desigualdade social tem raízes profundas, enraizadas em 
séculos de exploração, marginalização e exclusão. O legado histórico do 
Brasil, marcado pela escravidão, concentração de terras e a falta de políticas 
públicas eficazes, perpetua essa situação. É fundamental reconhecer que a 
disparidade de oportunidades e acesso aos recursos básicos perpetua um 
ciclo interminável de pobreza e exclusão. 

O projeto de lei que apresentamos visa contribuir para superar 
esses desafios. Propomos estimular doações de alimentos por parte de 
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para 
entidades sem fins lucrativos. Esta medida visa não só a aliviar a fome 
imediata, mas também a incentivar uma transformação social mais ampla. 
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Além disso, reconhecemos a importância da proteção animal 
como parte integrante da nossa sociedade. Por isso, incluímos neste projeto 
de lei a possibilidade de dedução no imposto de renda de doações feitas a 
instituições sem fins lucrativos voltadas à proteção de animais. Esta medida 
não apenas reforça o compromisso com o bem-estar dos animais, mas 
também incentiva a participação ativa da sociedade na promoção dessa 
causa. 

É importante ressaltar que o combate à fome, à desigualdade 
social e à proteção animal não se resume à distribuição de alimentos ou 
cuidados aos animais. É necessário abordar questões estruturais como acesso 
a emprego, renda, educação e políticas de proteção animal. Portanto, nosso 
projeto busca não apenas mitigar a fome e proteger os animais, mas também 
promover uma mudança estrutural que possibilite uma redução significativa 
das desigualdades e da insegurança alimentar, ao mesmo tempo em que 
fomenta uma cultura de respeito e cuidado com os animais. 

Diante da relevância social desta proposta, convocamos os 
membros do legislativo a aprovarem este projeto em prol do bem-estar e da 
dignidade de todos os brasileiros, humanos e animais. 

Sala das Sessões, 

Senador GIORDANO 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Giordano

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4633934292
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.881, 
de 2022, do Senador Jorge Kajuru, que altera o art. 
14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
determinar a realização de pesquisas em saúde junto 
à população infantil. 

Relatora: Senadora ANA PAULA LOBATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.881, de 2022, do Senador Jorge Kajuru, que altera o art. 14 
da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente [ECA], para determinar a realização de pesquisas em saúde 
junto à população infantil. 

O projeto, composto por um artigo, dá nova redação ao caput do 
art. 14 do ECA para dispor que o Sistema Único de Saúde (SUS) realizará 
pesquisas em saúde junto à população pediátrica. A proposição insere ainda um 
§ 6º para reforçar a obrigação de tratamento sigiloso dos dados pessoais 
coletados em tais pesquisas, conforme prescrito na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 – a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Na justificação, o autor argumenta que a escassez de dados sobre 
as condições de saúde da população infantojuvenil compromete o oferecimento 
de assistência terapêutica de qualidade a essa população. Defende também o 
aproveitamento do potencial científico e tecnológico do SUS para a realização 
de pesquisas em temas prioritários para a saúde pública. 
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No Senado Federal, a proposição foi distribuída para ser analisada 
inicialmente pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH), onde, a fim de adequar o PL às normas de técnica legislativa da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, foi aprovada a Emenda nº 1-
CDH, de autoria do Senador Romário, que inclui a cláusula de vigência, para 
determinar que a lei que se originar do projeto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Aprovada com a Emenda nº 1-CDH, a proposição encontra-se, 
agora, sob análise da CAS, para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre matérias que dizem respeito à 
proteção e à defesa da saúde e às competências do SUS, conforme dispõe o 
inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Como se trata de decisão terminativa, cabe ainda analisar os 
aspectos formais da iniciativa. Nesse sentido, o projeto trata de matéria que está 
inserida na competência legislativa concorrente da União, dos estados e do 
Distrito Federal, conforme dispõe o inciso XIV do art. 24 da Constituição 
Federal (CF). Também está em conformidade com os preceitos constitucionais 
relativos às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (arts. 48 e 61 da CF, respectivamente). Não 
existem óbices, portanto, quanto à constitucionalidade da proposta e isso 
também pode ser dito em relação à regimentalidade. 

Quanto ao mérito na área da saúde, é louvável a intenção do autor 
de promover a realização de pesquisas junto à população infantil. O PL nº 
1.881, de 2022, aprimora o ECA, fortalecendo a proteção à saúde da criança, 
consagrada na CF, com potencial de auxiliar na mitigação do grave problema 
de saúde pública relacionado aos órfãos terapêuticos, termo empregado para 
designar a população infantil, que representa parcela significativamente 
reduzida das pesquisas clínicas.  

É importante ressaltar, como citado pelo autor do projeto em sua 
justificação, que a carência de dados sobre as condições de saúde da população 
infantil constitui fator restritivo a uma assistência terapêutica de qualidade. De 
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fato, é por meio das pesquisas científicas que se obtém o conhecimento para 
desenvolver novos medicamentos, métodos e procedimentos para enfrentar os 
problemas de saúde. Afinal, já se tem demonstrado historicamente que os 
avanços da pesquisa pediátrica reduzem de maneira significativa a mortalidade 
e melhoram a qualidade de vida das crianças.  

Notadamente, a Lei nº 14.874, de 28 de maio de 2024, que dispõe 
sobre a pesquisa com seres humanos e institui o Sistema Nacional de Ética em 
Pesquisa com Seres Humanos, recentemente aprovada pelo Congresso 
Nacional, reconheceu que há casos em que a pesquisa é essencial para os grupos 
vulneráveis, neles incluídas as crianças, e trouxe garantias de proteção para essa 
população, enquanto participante de pesquisas clínicas.  

Com efeito, o cumprimento do dever do Estado de assegurar à 
criança o direito à saúde, que se efetiva por meio da execução de políticas 
públicas direcionadas à população pediátrica, deve considerar a necessidade de 
preencher essa lacuna científica e promover pesquisas empregando as melhores 
práticas. 

Ademais, no que se refere à mortalidade infantil, o número de 
óbitos por causas evitáveis em menores de 5 anos no país em 2023 foi superior 
a 37 mil, conforme dados preliminares obtidos do Sistema de Informação sobre 
Mortalidade (SIM). Segundo o Relatório Nacional Voluntário (RNV) 2024, 
que aborda os esforços do Brasil em relação aos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), atualmente, o país encontra-se dentro da 
meta de redução da mortalidade de crianças menores de 5 anos – que é de 25 
por 1.000 nascidos vivos até 2030.  

No entanto, tal resultado somente será mantido se o Brasil obtiver 
uma taxa de diminuição desse indicador de mortalidade seis vezes maior entre 
2023 e 2030 (0,93 óbitos por mil nascidos vivos por ano) do que a observada 
entre 2016 e 2022 (0,15 óbitos por mil nascidos vivos por ano). Isso porque tal 
indicador tem se elevado desde a pandemia de covid-19, passando de 14,0 em 
2020 para 15,5 óbitos por mil nascidos vivos em 2022, considerando dados já 
consolidados nos sistemas de informação em saúde. 

Nesse contexto, vale destacar que a proposição legislativa em 
análise está em consonância com os esforços envidados pelo Poder Público 
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para atingir as metas pactuadas internacionalmente, no âmbito da Agenda 2030, 
no que se refere à redução da mortalidade infantil no país. 

Além disso, o PL nº 1.881, de 2022, reconhece a relevância e os 
benefícios da pesquisa em populações pediátricas e valoriza o potencial do 
nosso SUS para sua realização, fortalecendo as políticas públicas de saúde em 
nosso país destinadas às crianças, a exemplo da Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da Criança (PNAISC) e da Política Nacional Integrada para a 
Primeira Infância (PNIPI). 

Assim, o projeto é relevante não apenas para a redução da 
mortalidade infantil, mas também para a promoção das melhores práticas de 
assistência em saúde, construídas com base em dados científicos e evidências 
provenientes de pesquisas realizadas empregando-se as melhores práticas. 

Por fim, no que tange aos aspectos de técnica legislativa e 
juridicidade, oferecemos emenda para eliminar a redundância do § 6º, o qual 
não inova o ordenamento jurídico por meramente reforçar a obrigação de 
tratamento sigiloso dos dados pessoais coletados em tais pesquisas, conforme 
já prescrito pela LGPD. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.881, de 2022, com a Emenda nº 1-CDH e com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº     -CAS 

Suprima-se o § 6º acrescido ao art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.881, de 
2022. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.881, de 2022, do Senador Jorge Kajuru, 
que altera o art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para determinar a realização de 
pesquisas em saúde junto à população infantil. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.881, de 2022, de autoria do 
Senador Jorge Kajuru, cujo objetivo é alterar a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para determinar a 
realização de pesquisas em saúde junto à população pediátrica.  

Para tanto, o art. 1º do PL dá nova redação ao caput do art. 14 do 
ECA para dispor que o Sistema Único de Saúde (SUS) realizará pesquisas em 
saúde junto à população pediátrica. O art. 1º do PL acrescenta, ainda, o § 6º ao 
art. 14 para dispor que os dados pessoais coletados pelas pesquisas em saúde 
realizadas pelo SUS terão tratamento sigiloso, nos termos da Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Na justificação, defende-se que a ausência de dados sobre as 
condições de saúde da população pediátrica constitui um fator restritivo para o 
oferecimento de assistência terapêutica de qualidade às crianças e aos 
adolescentes. Argumenta-se, ainda, que é preciso explorar o potencial do SUS 
para produzir conhecimento científico por meio de pesquisas em temas 
prioritários para a saúde pública.  
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A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, terá apreciação 
terminativa da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias relacionadas à proteção à 
infância e à juventude, nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, o que torna regimental a análise da proposição por 
este Colegiado. 

Em relação à técnica legislativa – em respeito à Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 –, propomos apenas uma emenda para incluir 
a necessária cláusula de vigência da lei em que o PL vier a se transformar, sem 
qualquer modificação em relação ao mérito da proposta. 

Reconhecemos o mérito do projeto, pois reforça o princípio da 
proteção integral da criança e do adolescente. Assim, conforme estabelecido 
pelo ECA, é garantido a eles o direito à proteção da vida e da saúde. Isso se dá 
por meio da implementação de políticas públicas que assegurem condições para 
um nascimento seguro e um desenvolvimento sadio e harmonioso em 
condições dignas de existência. 

Ademais, é importante destacar que o direito à saúde vai além da 
simples garantia de acesso a serviços médicos. Compreende, também, o dever 
do Estado de implementar políticas públicas que promovam a saúde e o bem-
estar da população. Desse modo, as pesquisas em saúde focadas em crianças e 
adolescentes são essenciais, pois fornecem informações indispensáveis para o 
desenvolvimento de políticas públicas direcionadas às reais necessidades desse 
segmento populacional. Para que o poder público possa oferecer soluções 
adequadas, precisa primeiro conhecer as causas do problema. Dispondo dessas 
informações, será mais viável, inclusive, investir em prevenção dos agravos, 
diminuindo a necessidade de cuidar dos enfermos, que consideramos ser um 
ideal a ser perseguido. 

Nesse contexto, embora o Brasil tenha observado um declínio da 
mortalidade infantil, de acordo com dados do Painel de Monitoramento da 
Mortalidade Infantil e Fetal, em 2023, o total de óbitos infantis ultrapassou 30 
mil casos. Coletar dados sobre as condições de saúde dessa população é 

S
F

/
2

4
7

0
7

.
1

2
7

4
9

-
4

4

363



Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF 
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

3 

essencial para prevenir as mortes evitáveis e garantir o bem-estar de nossas 
crianças. 

Já em reação à saúde dos adolescentes, precisamos lembrar que a 
população entre 12 e 18 anos está em uma etapa crucial da vida, caracterizada 
por intensas e complexas transformações físicas, psíquicas e sociais. Essas 
mudanças não apenas moldam sua experiência de mundo, mas também 
influenciam diretamente seu bem-estar e desenvolvimento. Por isso, é 
importante que tenhamos dados sobre a saúde desses jovens para que possamos 
identificar padrões, conhecer desafios comuns e desenvolver ações que 
atendam efetivamente às suas necessidades específicas. 

A iniciativa de pesquisar a saúde de crianças e adolescentes é 
indispensável para assegurar a proteção integral dessa população. Esse esforço 
não só reflete o compromisso do Estado com o desenvolvimento saudável desse 
grupo, mas também aprimora a formulação de políticas públicas baseadas em 
dados concretos. 

III – VOTO 

Ante as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.881, de 2022, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1-CDH 

Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 1.881, de 2022, o seguinte 
artigo: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

Senador Romário 
Partido Liberal /RJ 

Relator 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para determinar a realização de 
pesquisas em saúde junto à população infantil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das 
enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, 
pesquisas em saúde e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos. 

 .............................................................................  

§ 6º Os dados pessoais coletados nas pesquisas de que trata o 
caput terão tratamento sigiloso, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição, a Lei Orgânica da Saúde e o Estatuto da Criança 
e do Adolescente garantem a atenção integral à saúde de nossos jovens. No 
entanto, não é isso o que se observa na prática. 

Além dos já conhecidos déficits de financiamento, constitui 
fator restritivo para o oferecimento de assistência terapêutica de qualidade a 
carência de informações sobre as condições de saúde da população 
infantojuvenil, as enfermidades que mais acometem esse segmento e suas 
peculiaridades sanitárias. 
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O alerta mundial sobre a teratogenicidade do vírus Zika, feito 
por pesquisadores brasileiros, mostrou como o Sistema Único de Saúde 
(SUS) – com sua dimensão, organização, estratificação e capilaridade sem 
paralelo em outros países – tem potencial para produzir conhecimento 
científico. É preciso explorar esse potencial em benefício de nossa 
população, promovendo o desenvolvimento científico e tecnológico, por 
meio da realização de pesquisas em temas prioritários para a saúde pública 
que tenham relevância sócio-sanitária e que reflitam as necessidades e 
desigualdades regionais. 

Por isso, propomos o fomento, pelo SUS, de pesquisas em saúde 
voltadas para o público infantojuvenil, resguardando-se o sigilo dos dados 
pessoais coletados.  

Certos dos benefícios de nossa iniciativa, contamos com o apoio 
de nossos pares para que ela seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.203, de 2022 (PL nº 8446, de 
2017), do Deputado Covatti Filho, que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para dispor sobre as 
despesas processuais das pessoas jurídicas de 
direito privado que atuam, sem fins lucrativos, no 
cuidado e tratamento, preventivo e combativo, da 
saúde humana e na área de assistência social. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se, nesta oportunidade, ao exame desta Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei no 2.203, de 2022, que acrescenta 
dispositivo à Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), para dispor sobre as despesas processuais das pessoas jurídicas de 
direito privado que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e tratamento, 
preventivo e combativo, da saúde humana e na área de assistência social. 

Composto de três artigos, o projeto foi apresentado, em 31 de 
agosto de 2017, pelo Deputado Federal Covatti Filho. O texto inicial da 
proposição pretendia alterar o art. 98 do Código de Processo Civil (CPC), 
para dizer que os hospitais filantrópicos têm direito à gratuidade de justiça. 

Em seu curso pela Câmara dos Deputados, o projeto tramitou 
pela Comissão de Seguridade Social e Família, onde foi relatado pelo 
Deputado Dr. Sinval Malheiros, e pela Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, onde foi relatado pelo Deputado Felipe Francischini. 

O projeto foi finalmente aprovado em 2021, na forma de emenda 
substitutiva que, de modo geral, manteve o mérito inicial do PL, mas com 
alguns ajustes redacionais: (i) em vez de mudar a redação do caput do art. 98 
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do CPC, acresceu um § 3º ao seu art. 82; e, (ii) em vez de usar a expressão 
“hospitais filantrópicos”, utilizou-se da expressão “pessoas jurídicas de direito 
privado que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e tratamento, preventivo e 
combativo, da saúde humana”. 

O PL foi remetido ao Senado Federal, pela Mesa Diretora da 
Câmara dos Deputados, em 5 de maio de 2021, tendo sido despachado às 
Comissões em 2023. 

Em suma, com as alterações que propõe ao texto do Código de 
Processo Civil, o projeto, consoante os termos de sua própria justificação, tem 
por objetivo estabelecer que as pessoas jurídicas de direito privado que atuam, 
sem fins lucrativos, no cuidado e tratamento, preventivo e combativo, da 
saúde humana e na assistência social gozam de isenção de despesas 
processuais e não necessitam adiantar o pagamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem serão condenadas ao 
pagamento de honorários advocatícios, custas ou despesas processuais ao 
final, em caso de sucumbência, salvo comprovada má-fé. 

Na sua justificação, o autor da matéria argumenta que “o grande 
número de questões judiciais” traz elevados prejuízos aos hospitais 
filantrópicos, onerados fortemente pelas custas e despesas processuais perante 
o Poder Judiciário brasileiro. Assim, o benefício legal à gratuidade da justiça, 
conforme previsto nos artigos 98 a 102 do Código de Processo Civil, seria 
capaz de reduzir, em alguma medida, os custos de funcionamento das 
entidades médicas-hospitalares, de modo que se mantivesse a “oferta pública, 
gratuita e universal de serviços de saúde no Brasil”. 

A cláusula de vigência, constante do art. 3o do projeto, institui 
que a lei decorrente da eventual aprovação da matéria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

A proposição foi distribuída para análise desta Comissão, de 
onde seguirá posteriormente para a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). 

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAS analisar proposições que versem sobre seguridade social e 
sobre proteção e defesa da saúde. No caso em tela, o PL nº 2.203, de 2022, 
dispõe sobre entidades sem fins lucrativos que atuam na área da assistência 
social e prestam atenção à saúde à população usuária do Sistema Único de 
Saúde (SUS), o que justifica a sua análise por parte deste Colegiado. 

Quanto ao mérito, o projeto de lei em comento acrescenta 
dispositivo ao CPC para dispensar as pessoas jurídicas de direito privado que 
atuam, sem fins lucrativos, no cuidado à saúde humana e na assistência social 
do pagamento dos encargos processuais nas ações judiciais em que estiverem 
envolvidas. 

Em nosso entendimento, a proposição é meritória, pois institui 
medida que pode contribuir para o equilíbrio financeiro das entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos. Tais instituições, apesar de prestarem 
serviço público relevante nas áreas de saúde, educação e assistência social, 
sabidamente têm enfrentado problemas crônicos de financiamento. 

O rompimento do equilíbrio econômico-financeiro dessas 
entidades ocorre por diversas causas, como o subfinanciamento persistente, 
problemas gerenciais, aumento dos custos dos insumos e da mão de obra, 
incorporação tecnológica e de novos medicamentos, e a própria judicialização 
da saúde, fenômeno em que o número de demandas judiciais relacionadas à 
assistência à saúde é crescente e acarreta mais custos para os prestadores de 
serviços de saúde, públicos e privados, inclusive as entidades em questão. 

Assim, reconhecemos como benéfica a gratuidade judiciária para 
as entidades sem fins lucrativos que atuam no campo da saúde e da assistência 
social, conforme propõe o PL, pois tal medida deve minimizar o impacto das 
ações judiciais, cujos custos podem comprometer a sua capacidade 
assistencial e, por consequência, prejudicar as populações que dependem de 
seus serviços. 

Contudo, alguns ajustes são salutares para que o texto aprovado 
pela Câmara dos Deputados se insira adequadamente na lógica macroscópica 
do ordenamento jurídico. 
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Com efeito, inicialmente, entendemos que algumas emendas 
redacionais são necessárias. 

Em primeiro lugar, é mais acertado, de fato, acrescer o novo 
dispositivo ao art. 98 do CPC, como inicialmente constante na proposição. 
Isso, porque referido dispositivo é o que trata, de modo específico, sobre o 
instituto da gratuidade de justiça, ao passo que o art. 82 do CPC trata das 
despesas processuais de modo geral. Como se está tutelando uma nova 
hipótese de gratuidade, sustenta-se que o melhor é, de fato, modificar o 
pertinente dispositivo do Código. 

Em segundo lugar, entende-se que é melhor, em vez de enumerar 
as isenções no dispositivo legal, fazer uma simples referência genérica à 
gratuidade de justiça de modo amplo, cujo objeto já é tratado no próprio § 1º 
do art. 98 do CPC, inclusive de modo mais amplo do que aquele aprovado na 
Câmara dos Deputados. 

Em terceiro lugar, em termos redacionais, aprimoramos o texto 
para se referir ao campo de atuação das entidades beneficiadas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, manifestamos voto pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.203, de 2022, na forma do seguinte Substitutivo: 

 

EMENDA Nº      – CAS (SUBSTITUTIVO) 
(ao PL nº 2.203, de 2022) 

PROJETO DE LEI Nº 2.203, DE 2022 

Acrescenta o § 9º ao art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 
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estabelecer a gratuidade de justiça às pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que 
prestam serviço nas áreas de assistência social e de 
saúde.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

 “Art. 98. ................................................... 
.................................................................... 

§ 9º As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
que prestam serviço nas áreas de assistência social e de saúde têm 
direito à gratuidade da justiça, na forma e na extensão estabelecidas 
nesta Seção.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), para dispor sobre as 
despesas processuais das pessoas 
jurídicas de direito privado que 
atuam, sem fins lucrativos, no 
cuidado e tratamento, preventivo e 
combativo, da saúde humana e na área 
de assistência social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 3º ao art. 82 da Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

para estabelecer que as pessoas jurídicas de direito privado 

que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e tratamento, 

preventivo e combativo, da saúde humana, bem como aquelas 

atuantes na área de assistência social, gozarão de isenção de 

custas processuais, de honorários periciais e advocatícios e 

de outras despesas processuais que porventura se façam 

necessárias.  

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 3º: 

“Art. 82. .............................. 

.................................................. 

§ 3º As pessoas jurídicas de direito 

privado que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e 

tratamento, preventivo e combativo, da saúde humana, 

bem como aquelas atuantes na área de assistência 

social, gozam de isenção e não necessitam adiantar o 

pagamento de custas, emolumentos, honorários 

periciais e quaisquer outras despesas, bem como não 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

serão condenadas ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas ou despesas processuais ao final 

da causa, salvo comprovada má-fé, nas causas em que 

estiverem envolvidas.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de maio de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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Of. nº 48/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 5 de maio de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 8.446, de 2017, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para dispor sobre as despesas processuais das 
pessoas jurídicas de direito privado que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e 
tratamento, preventivo e combativo, da saúde humana e na área de assistência 
social”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213358215200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2203, DE 2022

(nº 8.446/2017, na Câmara dos Deputados)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), para dispor sobre as despesas processuais das pessoas jurídicas de direito privado
que atuam, sem fins lucrativos, no cuidado e tratamento, preventivo e combativo, da
saúde humana e na área de assistência social.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1593585&filename=PL-8446-2017
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.563, 
de 2021, do Deputado Doutor Luizinho, que institui, 
em âmbito nacional, o Julho Neon como mês da 
saúde bucal. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de 
Lei (PL) nº 2.563, de 2021, de autoria do Deputado Doutor Luizinho, que 
institui, em âmbito nacional, o Julho Neon como mês da saúde bucal. 

A proposição é composta por três artigos. Seu art. 1º cuida de seu 
objeto principal, ou seja, instituir o chamado Julho Neon como mês da saúde 
bucal em âmbito nacional, ao passo que o art. 2º estabelece que campanhas 
nacionais de conscientização da população sobre a importância desse tema 
serão realizadas ao longo de julho. 

O art. 3º, cláusula de vigência, define que a lei gerada pela eventual 
aprovação do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificativa, o autor esclarece que o objetivo da medida 
proposta é chamar a atenção da sociedade para a importância da saúde bucal, 
alertando os brasileiros durante o mês de julho sobre os cuidados necessários 
para a manutenção de uma vida saudável. 

A matéria, que não recebeu emendas, foi distribuída para a 
apreciação exclusiva da CAS, em caráter terminativo. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e à defesa da saúde, temática abrangida pelo projeto sob análise, nos 
termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Além disso, por se tratar de apreciação em caráter terminativo, cabe também 
examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da 
proposição. 

A defesa da saúde é matéria de competência legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme prescreve o 
art. 24, XII, da Constituição, cabendo à União estabelecer normas gerais. 
Assim, a proposição está sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex 
vi do art. 48, caput, da Constituição, nos limites materiais constitucionais. 

Não identificamos vícios de injuridicidade, regimentalidade ou de 
inconstitucionalidade no projeto. 

A Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que fixa critérios para 
a instituição de datas comemorativas, estabelece que a inclusão de efemérides 
no calendário nacional deve ser justificada pela alta significação da data para 
os variados segmentos da sociedade brasileira. Seu art. 2º detalha os métodos 
para demonstrar tal significação, ou seja, por meio de consultas e de audiências 
públicas, que devem ser devidamente documentadas e realizadas com entidades 
legalmente reconhecidas, vinculadas ao objeto da proposição. 

Além disso, o art. 3º exige que a divulgação dessas atividades seja 
ampla, utilizando-se dos meios oficiais de comunicação. Por fim, o art. 4º da 
mesma lei obriga que qualquer projeto que proponha a inclusão de nova data 
comemorativa esteja acompanhado de comprovação de consultas ou de 
audiências públicas realizadas. 

Assim, sobre tais exigências da Lei nº 12.345, de 2010, cabe 
registrar que foi realizada audiência pública nesta CAS em 27 de novembro de 
2025 – com representantes do Ministério da Saúde, do Conselho Nacional de 
Saúde, da Academia Brasileira de Odontologia, da Associação Brasileira de 
Odontopediatria e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –, oportunidade 
em que foi reconhecida pelos vários convidados a alta significação da 
instituição do Julho Neon para a saúde bucal. 
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Em relação ao mérito, cabe apontar que, apesar dos avanços 
promovidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), a área da saúde bucal ainda 
enfrenta grandes desafios para seu desenvolvimento. 

De fato, informações muito importantes sobre o quadro da saúde 
bucal no País foram obtidas pela edição de 2023 da Pesquisa Nacional de Saúde 
Bucal (PNSB), encerrada no primeiro semestre de 2024. Nessa pesquisa, 
figuram dados atualizados sobre o perfil epidemiológico da saúde bucal dos 
brasileiros, por meio da identificação das doenças bucais mais prevalentes. 
Infelizmente, esses dados demonstram existirem ainda grandes desigualdades 
regionais na ocorrência dessas patologias e no acesso aos serviços de saúde. 

O levantamento mostra que pouco mais da metade das crianças 
(53,17%) estavam livres de cárie, enquanto apenas 5,20% dos adultos e 1,03% 
dos idosos apresentavam a mesma condição. Além disso, cerca de 37,17% das 
crianças de 5 anos nunca tinham ido ao dentista e 45,85% delas não havia 
procurado atendimento odontológico no último ano. 

Entre adolescentes de doze anos de idade, quase metade estava 
livre de cáries, mas 36,85% deles relataram ter pelo menos um dente 
permanente com cárie não tratada e 16,97% tinham sentido dor de dente nos 
últimos seis meses anteriores à pesquisa. 

No grupo de jovens de 15 a 19 anos de idade, 20% haviam sentido 
dor de dente nos últimos 6 meses, e 43,73% tinham um ou mais dentes com 
cárie dentária não tratada. Relataram ainda que a saúde bucal impactou as 
atividades diárias de 18,89% dos respondentes ao comer e de 17,58% ao 
dormir. 

Nos adultos de 35 a 44 anos, aproximadamente metade dos adultos 
apresentava um ou mais dentes com cárie dentária não tratada, com variações 
regionais. Destaque-se que os maiores percentuais se encontram nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Além disso, também metade dos adultos 
apresentava necessidade de algum tipo de prótese, sendo mais frequente a 
parcial para os dois maxilares. 

As pessoas idosas de 65 a 74 anos apresentaram em média 23,55 
dentes com experiência de cárie – com média de 2,78 dentes obturados ou 
restaurados, 0,92 dente cariado e 19,86 dentes perdidos devido à cárie dentária. 
Aproximadamente 70% delas necessitavam de algum tipo de prótese dentária 
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e os desdentados correspondiam a 36,48% dessa subpopulação, com percentual 
semelhante entre as regiões geográficas. 

Os dados da PNSB 2023 demonstram, de forma inequívoca, que o 
País precisa avançar de maneira firme e contínua na ampliação e na 
qualificação das ações de saúde bucal. De fato, a persistência de indicadores 
negativos da prevalência de lesões e de agravos bucais revela que a cobertura 
assistencial atual ainda é insuficiente para responder às necessidades da 
população, especialmente entre grupos mais vulneráveis. 

Para que esse avanço se concretize, é essencial reforçar o eixo da 
prevenção, por meio de estratégias educativas amplas e permanentes. Com a 
atuação direta de odontólogos e outro profissionais de saúde do setor público e 
da iniciativa privada, as campanhas de conscientização, com instruções de 
higiene bucal, são certamente as formas mais eficazes para reduzir a incidência 
de lesões e para melhorar os hábitos de cuidado diário. 

A combinação entre ações clínicas e iniciativas de educação em 
saúde cria um ambiente favorável para mudanças de comportamento, 
contribuindo para reduzir desigualdades e para promover melhores condições 
de saúde bucal em todo o território nacional. 

É nessa direção que caminha o projeto em comento, visto que 
busca reservar um mês inteiro para a realização de campanhas sobre a 
importância da saúde bucal. Não há dúvida de  que será valioso para a sociedade 
em geral a criação do mês da saúde bucal. Essa iniciativa dará mais um passo 
em prol de uma cultura de prevenção de lesões que afetam o sorriso e o bem-
estar dos brasileiros. 

Por essas razões, é meritório o PL nº 2.563, de 2021. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.563, de 2021. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2563, DE 2021

Institui, em âmbito nacional, o Julho Neon como mês da saúde bucal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2045248&filename=PL-2563-2021

-
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Institui, em âmbito nacional, o Julho 
Neon como mês da saúde bucal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei institui, em âmbito nacional, o 

Julho Neon como mês da saúde bucal. 
Art. 2º Serão realizadas, durante todo o mês de 

julho, campanhas nacionais de conscientização da população 
sobre a importância da saúde bucal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2864, 
de 2025, da Senadora Dra. Eudócia, que altera o 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor 
sobre o repouso remunerado dos pais nos casos de 
perda gestacional. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.864, de 2025, de autoria da 
Senadora Dra. Eudócia, que “altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o repouso 
remunerado dos pais nos casos de perda gestacional”. 

A proposição é composta por três artigos. O art. 1º explicita o 
objeto da iniciativa, já mencionado acima. Já o art. 2º busca atribuir nova 
redação ao art. 395 da CLT, a fim de, mantendo o repouso remunerado de 2 
(duas) semanas da mulher em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial: (i) explicitar a possibilidade de prorrogação desse 
repouso, sem prejuízo do salário, mediante acordo individual; e (ii) estender ao 
pai do natimorto o disposto no caput, por meio de parágrafo único. Por fim, o 
art. 3º estabelece a cláusula de vigência, prevendo a entrada em vigor na data 
de publicação da lei. 

Na justificação, a autora sustenta, em síntese, que a perda 
gestacional acarreta impactos relevantes na saúde física e mental dos genitores, 
com repercussões na vida familiar e laboral, razão pela qual propõe, além de 
explicitar a possibilidade de prorrogação do repouso da mulher, a concessão de 
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repouso remunerado ao pai, nos mesmos termos, com garantia de retorno à 
função anteriormente ocupada.  

Além disso, registra que a iniciativa foi inspirada em estudo 
acadêmico sobre parentalidade na perda gestacional e realça o caráter 
frequentemente negligenciado do tema, apontando sofrimento intenso e a 
necessidade de maior atenção institucional e social à morte perinatal. 

A matéria, como dito, se acha em análise terminativa nesta 
Comissão.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Sociais apreciar proposições 
relativas às relações de trabalho, razão pela qual o exame do PL nº 2.864, de 
2025, insere-se no âmbito de atribuições desta Comissão. 

Ademais, a matéria recai na competência legislativa privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho, nos termos do art. 22, inciso I, da 
Constituição Federal (CF), cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre o tema 
conforme o art. 48 da Carta Magna. No mesmo sentido, a iniciativa parlamentar 
mostra-se regular, à luz do art. 61, caput, da CF, por não incidir em reserva 
constitucional de iniciativa a outros Poderes ou autoridades.  

Deste modo, não se identificam óbices formais que impeçam o 
regular processamento da proposição. 

Quanto ao mérito, a possibilidade de prorrogar o repouso da 
mulher e de estender ao pai do natimorto o repouso remunerado previsto no 
caput do art. 395 da CLT encontra abrigo e proteção em fundamentos 
constitucionais relacionados à dignidade da pessoa humana, ao valor social do 
trabalho e da livre iniciativa, à proteção social do trabalho e à tutela da família, 
nos termos dos incisos III e IV do art. 1º, no art. 6º e no art. 226, todos da CF. 

A proposta também vai ao encontro da proteção constitucional à 
maternidade e à paternidade e da promoção de condições de trabalho que 
preservem a saúde e a integridade dos trabalhadores. De fato, a positivação 

S
F

/
2

6
4

4
6

.
6

3
5

4
8

-
4

0

92



 
 

fc2026-00932  

3 

dessa medida de proteção servirá de amparo psicossocial para pais em situação 
de perda dolorosa.  

Contudo, embora o objetivo do projeto original seja, a princípio, 
meritório, a técnica normativa de equiparar ao outro genitor o prazo de duas 
semanas de repouso remunerado previsto para a trabalhadora, mediante a 
alteração do art. 395 da CLT, pode suscitar problemas de proporcionalidade 
material e de coerência interna referente às ausências remuneradas.  

Para melhor explicar, a atual redação do art. 395 da CLT confere 
à mulher, em caso de aborto não criminoso, repouso de duas semanas. Essa 
previsão, além de estar associada à elaboração do luto, relaciona-se de modo 
imediato à recuperação física e biológica decorrente do evento gestacional, 
incluindo procedimentos médicos e alterações hormonais. 

Nessa linha, atribuir ao outro genitor o mesmo prazo previsto para 
a trabalhadora tende a desconsiderar que a medida prevista no art. 395 também 
visa à recomposição física pós-evento gestacional. De igual modo, cria 
descompasso com o regime geral da licença por luto (também conhecida como 
“licença-nojo”) disposta no art. 473, inciso I, da CLT, que prevê o afastamento 
de apenas até dois dias consecutivos, em caso de falecimento de familiares 
próximos, inclusive descendente. 

Por sua vez, no que tange à inserção na norma celetista da 
possibilidade de prorrogação do repouso de 2 (duas) semanas à trabalhadora 
“mediante acordo individual”, o entendimento é que não agrega inovação 
relevante no ordenamento jurídico, podendo levantar questionamentos quanto 
à juridicidade. 

Isso porque o direito do trabalho já admite ajustes mais benéficos 
ao empregado, de modo que previsão nesse sentido pode sugerir, de forma 
indevida, que vantagens superiores ao mínimo legal dependeriam de 
autorização explícita para serem implementadas. 

Diante disso, entendemos mais adequada a inserção, no art. 473 da 
CLT, de regra específica que estenda o afastamento remunerado de 2 (dois) 
dias previsto no inciso I, em caso de perda gestacional, inclusive natimorto, ao 
empregado que seja o outro genitor do filho, bem como ao que seja cônjuge ou 
companheiro(a) da gestante, desde que não decorrente de aborto criminoso. 
Dessa forma, garante-se o afastamento do empregado de forma compatível e 
alinhado ao sistema vigente de ausências justificadas.  
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Neste caso, o art. 395 da CLT ficaria preservado em sua lógica 
própria. Além disso, a ideia de menção expressa à faculdade de prorrogação do 
repouso à trabalhadora “mediante acordo individual” seria suprimida, por 
ausência de inovação. 

Adicionalmente, consideramos relevante que o substitutivo adote 
redação que reflita a pluralidade de arranjos familiares, delimite com clareza o 
alcance subjetivo do afastamento remunerado e reduza dúvidas interpretativas 
quanto ao enquadramento da hipótese. Dessa forma, a sua redação vai favorecer 
a aplicação uniforme da norma, com a geração de maior segurança jurídica em 
sua implementação. 

Assim, realizadas as devidas adequações, inclusive da ementa da 
proposição, por meio de Substitutivo que será apresentado, somos favoráveis à 
aprovação do PL nº 2.864, de 2025, por reforçar a proteção constitucional à 
família e à saúde do trabalhador, gerando efeitos positivos na organização 
familiar e no retorno ao trabalho em contexto de luto. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.864, de 2025, na forma do Substitutivo a seguir: 

EMENDA Nº – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.864, de 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para 
dispor sobre a aplicação do afastamento 
remunerado previsto no art. 473, inciso I, na 
hipótese de perda gestacional, inclusive 
natimorto, ao empregado que seja o outro 
genitor do filho, bem como ao que seja cônjuge 
ou companheiro(a) da gestante.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 473 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
3º: 

“Art. 473. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso I do caput deste artigo, na 
hipótese de perda gestacional, inclusive natimorto, desde que não 
decorrente de aborto criminoso, a empregado que seja o outro genitor 
do filho, bem como ao que seja cônjuge ou companheiro(a) de gestante 
a que se aplique o art. 395”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete da Senadora Dra. Eudócia 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2025 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do 
Trabalho, para dispor sobre o 
repouso remunerado dos pais 
nos casos de perda gestacional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o repouso remunerado 
dos pais nos casos de perda gestacional. 

 Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 
(duas) semanas, permitida a prorrogação sem prejuízo do salário 
mediante acordo individual, ficando-lhe assegurado o direito de 
retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pai do natimorto o disposto no caput 
deste artigo.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é assegurar a mãe, nos casos de perda 
gestacional, a prorrogação do repouso remunerado de duas semanas quando 
necessário, e conceder repouso remunerado nos mesmos termos da mãe, 
ficando assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes.  

Esse Projeto de lei foi inspirado na tese de doutorado da pediatra Dra 
Gláucia Maria Moreira Galvão, intitulada “PARENTALIDADE NA 
PERDA GESTACIONAL: o tempo de luto para o retorno às atividades 
profissionais - aspectos emocionais e legais”, realizada na Universidade 
Federal de Minas Gerais, no âmbito do Programa de Pós-graduação em 
Ciências da Saúde da Criança e do Adolescente, que nos convida a refletir 
sobre a perda gestacional e seus impactos para a saúde física e mental dos 
pais. 

Apesar da frequência de abortos, que ocorrem espontaneamente em 15 
a 20% das gestações até 22 semanas, as implicações subsequentes são 
negligenciadas e subestimadas1. 

O impacto e consequência de uma perda gestacional para pais, 
famílias, profissionais de saúde e na sociedade em todas as partes do mundo 
não podem ser ignorados e devem ser considerados tanto no período 
perinatal quanto durante as gestações subsequentes.  

A perda gestacional é tema que merece atenção, pois pode determinar 
dificuldades futuras com interferências no relacionamento conjugal, 
familiar, presença de quadros emocionais e psíquicos, diminuição do 
interesse pela vida, pelos demais filhos ou mesmo pelo trabalho por parte da 
mulher e de seu (sua) companheiro (a). 

 
1 FRØEN, J. F. et al. Stillbirths: progress and unfinished business. Lancet, v. 387, n. 10018, p. 574-586, 
Fev. 2016 et al). 
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Recentes publicações chamam atenção para este assunto, quase 
invisível para a sociedade atual, mas causando às famílias envolvidas 
sofrimentos intensos e perdas incalculáveis. 2  

A morte neonatal é, na grande maioria das vezes, inesperada e 
imprevisível, ocorrendo com frequência no contexto de uma gravidez sem 
intercorrências. Essas características aumentam o choque sentido pelos pais 
perante a notícia da morte do bebê, aumentando a dificuldade de aceitação 
do fato, e, pelo caráter súbito, impede a preparação emocional e a 
mobilização de recursos e estratégias de coping pelos membros da família. 3 

A maternidade é uma relação de cuidado, independente de gênero, e 
não uma tarefa exclusiva da mulher. O termo “matrístico” é usado para 
evidenciar uma posição cultural na qual existe uma presença mística da 
mulher, que evidência uma coerência sistêmica liberadora e acolhedora do 
maternal fora do autoritário e do hierárquico. Designando uma cultura na 
qual homens e mulheres podem participar de um modo de vida centrado em 
uma cooperação, numa relação de participação e confiança, e não de controle 
e autoridade na vida cotidiana. 4 

Para as mulheres que sofrem uma perda gestacional existe um luto, 
não só pelo filho perdido, mas também por não exercerem a função de mãe, 
ou seja, elas sofrem pela perda do papel de mãe que já imaginavam exercer. 
Ocorre a perda do bebê imaginário, com o qual já vinham se estabelecendo 
vínculos e para quem a mãe preparava-se para a parentalidade. Esta perda 
gestacional pode comprometer os sentimentos dos genitores em relação às 
possíveis novas gerações. 

Na perda gestacional, além da morte física do filho, os lutos 
envolvidos devem considerar também a perda de todos os sonhos, fantasias 

 
2 AGUIAR, H. C.; ZORNIG, S. Luto fetal: a interrupção de uma promessa. Estilos da Clínica, v. 21, n. 2, 
p. 264-281, ago. 2016.  
3 CALLISTER, L. C. Perinatal loss: a family perspective. Journal of Perinatal and Neonatal Nursing, v. 
20, n. 3, p. 227-234, 2006. 
 
4 MATURANA, H. R.; VERDEN-ZÖLLER, G. Amar e Brincar: fundamentos esquecidos do humano. 
São Paulo: Palas Athena, 2009.  
 

S
F

/
2

5
1

4
8

.
3

4
4

7
6

-
9

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Dra. Eudócia

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7332675243
Avulso do PL 2864/2025   [4 de 8]

99



e planos envolvidos na maternidade e paternidade. Existe um luto tanto pelo 
filho imaginado quanto pelo filho real. 5 

A perda gestacional engloba, para além do sofrimento pela morte do 
bebê que o casal planejou e desejou, mesmo que ocorram nas primeiras 
semanas gestacionais, perdas secundárias adicionais que intensificam o 
sentimento de luto: mudanças na estrutura familiar que vinham sendo 
planejadas, perdas da oportunidade de exercer a parentalidade, do estatuto 
ou identidade social (por exemplo, inclusão ou exclusão no grupo de amigos 
com filhos), de expectativas e sonhos em relação à gravidez e à vida em 
geral, do sentimento de segurança e controle em relação à vida, da autoestima 
e crença de controle do corpo. 6  

Segundo Silva, parentalidade é muito mais significativo que uma 
função biológica e mais amplo que simplesmente o significado de 
procriação, ela é o resultado do parentesco biológico e do processo de tornar-
se mãe e pai. Ela articula e conecta diferentes perspectivas, complexos 
processos do simbolismo psíquico e leva-nos a refletir sobre a descendência. 
O conceito de parentalidade, portanto, contém a ideia de parentesco e da 
função parental, englobando a história do bebê, da sua origem e das gerações 
que precederam seu nascimento. 7 

A família precisa ser cuidada de forma contingente e não excluída do 
pensamento da equipe de saúde. O que nos leva a avaliar a importância de se 
compreender a experiência emocional dessas mães e de seu companheiro 
diante de uma perda gestacional ou diante do contato inicial com seu bebê 
prematuro extremo que vai a óbito no útero ou logo após o nascimento.  

Cumpre salientar que a sociedade e as instituições governamentais 
nem sempre deram real valor às consequências psicológicas do aborto 
espontâneo, quando estas ocorrem no início da gravidez, não dando suporte 
à mulher vítima desta situação traumática e não reconhecendo seu 
sofrimento. Afirmam: “Supunha-se que não havia relação emocional com o 
feto antes que a mãe pudesse sentir os movimentos fetais”. Entretanto, não 

 
5 CASELLATO, G. Luto não autorizado: o fracasso da empatia nos tempos modernos. In: CASELLATO, 
G. (Org.) Em busca da empatia. Suporte psicológico ao luto não reconhecido. São Paulo: Summus, 2015. 
p. 15-28.  
6 AGUIAR, H. C.; ZORNIG, S. Luto fetal: a interrupção de uma promessa. Estilos da Clínica, v. 21, n. 2, 
p. 264-281, ago. 2016.  
7 SILVA, M. C. P. A construção da parentalidade em mães adolescentes: um modelo de intervenção e 
prevenção. Curitiba: Honoris Causa, 2011. 
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só a mulher inicia um relacionamento com o filho a partir do dia em que 
sabe da gravidez, mas também há sofrimento e tristeza após o aborto, que, 
às vezes, pode se tornar patológico. 

Também precisamos levar em consideração, que o luto dos homens 
diante da perda de um(a) filho(a) nesse período gestacional é invalidada 
socialmente de uma maneira forte, pois, normalmente, eles são pressionados 
a cuidar das companheiras e anular seus próprios sentimentos, criando, 
assim, a sensação de um luto não reconhecido dentro de outro. 8 

O estudo da Dra Gláucia se propôs a verificar as condições das mães, 
por meio de suas falas, para retorno às atividades profissionais após duas 
semanas de perda gestacional, como pauta a lei brasileira em seu artigo 395, 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), elas teriam apenas duas 
semanas de repouso remunerado sem direito a prorrogação diante da perda 
de seus bebês nascidos até 22 semanas de gestação, para as quais o retorno é 
uma terapia laboral. Com relação ao pai, inexiste licença trabalhista para ele 
numa perda gestacional menor de 22 semanas, acentuando uma desigualdade 
de gênero. 

Isso porque, a sociedade incentiva os homens a evitar suas emoções e 
a não entrar em contato com seus sentimentos, não existindo uma empatia 
do meio social para com os sentimentos masculinos diante da perda 
gestacional. Os homens sentem emoções profundas com a perda de um filho 
no período gestacional, mas não encontram um suporte social efetivo, 
levando a um “luto não reconhecido” e a expressão do luto não pode ser 
manifestada ou não há apoio social para a vivência desse luto.  

Durante o estudo da Dra Gláucia, evidenciou-se uma vulnerabilidade 
trabalhista, com necessidade de assistir o pai, na perda gestacional, dor não 
reconhecida, negligenciada e não amparada legalmente. A inexistência de 
licença trabalhista para o pai numa perda gestacional menor de 22 semanas 
mostra a invisibilidade do luto paterno, mas também da invisibilidade de um 
filho, mas que essa dor, que é legítima, independentemente do tempo que seu 
filho esteve aqui. Os efeitos sobre os homens podem estar sujeitos a 

 
8 DOKA, J. K. Disenfranchised grief: recognizing hidden sorrow. Lexington: Lexington Books, 
1989.1989).  
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negligência não intencional por profissionais de saúde, que geralmente se 
concentram em sintomas biológicos, confinados às mulheres.  

Mas, a dor real é intensa mostrando que o luto não é exclusivo da 
mulher e sim do casal e que a possibilidade da presença do companheiro(a) 
neste período, leva a um apoio mútuo, fundamental na elaboração da 
vivência deste luto pela perda gestacional. 

As dificuldades de se falar sobre a perda gestacional e a vivência do 
luto, no ambiente social, familiar e laboral, indicam a necessidade de 
reflexões mais atentas sobre a morte perinatal e o sofrimento nela envolvido. 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões,              2025. 

 

 

Senadora Dra EUDÓCIA 

(PL/AL) 
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, do Deputado Felipe 
Carreras, que institui o Mês de Conscientização sobre 
o Transtorno de Personalidade Borderline. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 2.480, de 2021, propõe a criação do “Mês 
de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade Borderline”, a ser 
observado anualmente durante o mês de maio. Esse período será dedicado à 
realização de diversas atividades de comunicação e psicoeducação, abrangendo 
todos os meios de comunicação, com o objetivo precípuo de informar e 
esclarecer a população sobre o transtorno de personalidade borderline. 

As ações de psicoeducação mencionadas serão especialmente 
direcionadas às unidades de atenção primária e secundária do Sistema Único de 
Saúde (SUS), bem como às escolas das redes pública e particular da educação 
básica. O Ministério da Saúde, em colaboração com universidades, institutos de 
pesquisa e secretarias municipais de saúde, será responsável pela coordenação e 
implementação dessas iniciativas educativas. 

Na justificação da proposta, seu autor, o Deputado Federal Felipe 
Carreras, descreve os critérios psicopatológicos empregados no diagnóstico da 
afecção, bem assim seus reflexos na vida das pessoas acometidas. O parlamentar 
aduz ainda que  

... com acesso à informação e ao tratamento, o prognóstico é 
favorável e, por isso, faz-se necessário falar aberta e claramente sobre 
este assunto. O diagnóstico do TPB é difícil e pode levar muitos anos até 
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que a doença seja identificada corretamente. Assim, quanto mais 
conversarmos sobre o tema, informando a população e também os 
profissionais de saúde, mais vidas poderão ser salvas e mais pacientes 
com o TPB poderão ter um prognóstico mais favorável, levando uma vida 
funcional e com propósito, evitando desfechos desastrosos. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto tramitou no regime ordinário, 
sujeito, portanto, à apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido examinado 
pelas Comissões de Seguridade Social e Família e Constituição e Justiça e de 
Cidadania, e aprovado com emenda de redação.  

Remetida ao Senado Federal, em atenção ao disposto no art. 65 da 
Constituição, a matéria foi distribuída à análise da Comissão de Educação e 
Cultura (CE) e desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS). No entanto, 
diferentemente do regime de tramitação adotado pela Casa iniciadora, no Senado 
a proposição será encaminhada ao Plenário após a instrução por esses 
Colegiados. 

Na CE, o PL nº 2.480, de 2021, recebeu parecer pela aprovação com 
duas emendas de redação, que serão descritas juntamente com sua análise. 
Adicionalmente, este Colegiado promoveu audiência pública no dia 11 de março 
de 2026, para instruir a matéria e atender às exigências da Lei nº 12.345, de 9 de 
dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas. 

II – ANÁLISE 

A apreciação da proposta em referência pela CAS está em 
consonância com o disposto no art. 100, inciso II, do Regimento Interno desta 
Casa, segundo o qual compete a esta Comissão opinar a respeito de matérias que 
versem sobre proteção e defesa da saúde. 

A matéria não ostenta óbices de natureza constitucional, jurídica ou 
regimental. Ademais, está redigida segundo boa técnica legislativa. 

No que tange ao mérito, convém, de início, pontuar que o transtorno 
de personalidade borderline consiste em condição de saúde mental de elevada 
complexidade clínica, caracterizada por acentuada instabilidade emocional, 
impulsividade, prejuízo na autoimagem e expressiva dificuldade na manutenção 
de vínculos interpessoais estáveis. Sob o enfoque médico-assistencial, trata-se 
de transtorno psiquiátrico que demanda identificação oportuna, diagnóstico 
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diferencial preciso e acompanhamento terapêutico contínuo, em razão de seu 
potencial de gerar sofrimento psíquico intenso, comprometimento funcional e 
risco aumentado de comportamentos autolesivos. 

A relevância da matéria decorre do fato de que esse transtorno 
produz repercussões significativas não apenas na esfera individual, mas também 
no âmbito familiar, social e laboral, impondo desafios concretos à rede de 
atenção à saúde mental. Entre as manifestações clínicas mais frequentes, 
destacam-se a intensa labilidade afetiva, o medo de abandono, a impulsividade, 
os sentimentos crônicos de vazio, a instabilidade relacional e a dificuldade de 
regulação emocional. Tais elementos, quando não adequadamente reconhecidos 
e manejados, contribuem para agravamento do quadro, recorrência de crises e 
utilização reiterada dos serviços de saúde. 

Cumpre salientar, ainda, que o transtorno de personalidade 
borderline apresenta elevada associação com outras condições psiquiátricas, a 
exemplo de transtornos depressivos, transtornos de ansiedade, transtornos 
alimentares, transtorno de estresse pós-traumático e transtornos relacionados ao 
uso de substâncias. Essa frequente coexistência de comorbidades impõe maior 
complexidade ao processo diagnóstico e terapêutico, exigindo atuação 
especializada e abordagem multiprofissional, de modo a assegurar assistência 
integral e compatível com as necessidades clínicas do paciente. 

Sob a perspectiva das políticas públicas de saúde, a matéria assume 
especial importância em virtude da necessidade de fortalecimento das estratégias 
de informação, acolhimento, prevenção e tratamento. Ainda que o Sistema Único 
de Saúde (SUS) ofereça assistência aos portadores de quaisquer formas de 
transtorno mental, por meio dos centros de atenção psicossocial (CAPS), na 
prática todos sabemos que nem sempre é possível ter acesso ao diagnóstico e ao 
tratamento tempestivos. 

O desconhecimento acerca do transtorno, somado ao estigma ainda 
presente em torno dos agravos psíquicos, contribui para o retardamento do 
diagnóstico, a descontinuidade do cuidado e a ampliação do sofrimento das 
pessoas acometidas. Nesse contexto, torna-se indispensável fomentar ações 
institucionais que promovam conscientização social, orientação às famílias e 
capacitação dos profissionais da rede assistencial. 

No que se refere ao tratamento, a evidência clínica demonstra que 
o adequado manejo do transtorno de personalidade borderline requer 
acompanhamento longitudinal, com destaque para a psicoterapia estruturada 
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como eixo central da intervenção terapêutica. Modalidades reconhecidas, como 
a terapia comportamental dialética e a terapia cognitivo-comportamental, têm 
apresentado resultados relevantes na redução de comportamentos 
autodestrutivos, no aprimoramento da regulação emocional e no fortalecimento 
de habilidades interpessoais. A essas estratégias deve somar-se, sempre que 
indicado, o acompanhamento psiquiátrico e o suporte multiprofissional, 
observadas as particularidades de cada caso. 

Diante de tais fundamentos, evidencia-se a pertinência de 
iniciativas normativas e institucionais voltadas ao reconhecimento da relevância 
sanitária e social do transtorno de personalidade borderline, bem como ao 
incentivo de medidas de informação, prevenção e assistência especializada. O 
enfrentamento adequado dessa condição constitui medida compatível com os 
princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção à saúde e da promoção 
do acesso universal e integral aos serviços de saúde, justificando, assim, a adoção 
de medidas legislativas sobre a matéria. 

As emendas de redação oferecidas pela Relatora e acolhidas na CE 
aprimoram de fato a proposição e merecem ser aprovadas. A Emenda nº 1 – CE 
substitui a expressão “em todas as mídias” pela expressão “em todos os meios” 
no § 1º do art. 1º da proposição, a fim de evitar o anglicismo. A Emenda nº 2 – 
CE, por sua vez, elimina referências desnecessárias a órgãos públicos no § 2º, 
deixando o texto mais enxuto e claro. 

III – VOTO 

Por essas razões, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.480, de 2021, e das Emendas nos 1 e 2 – CE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, do Deputado 
Felipe Carreras, que institui o Mês de 
Conscientização sobre o Transtorno de 
Personalidade Borderline. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.480, de 2021, de autoria do Deputado Felipe Carreras, que 
institui o Mês de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade 
Borderline. 

A proposição institui a referida efeméride, a qual passará a ser 
comemorada anualmente no mês de maio. O texto prevê, ainda, que durante o 
mês de conscientização poderão ser desenvolvidas atividades de comunicação 
e psicoeducação pelo Poder Público. 

O autor justifica a criação da data afirmando que a medida objetiva 
esclarecer a população, reduzir o estigma social e fomentar a criação de 
políticas públicas voltadas para o diagnóstico precoce e o tratamento adequado 
do transtorno.  

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada, em caráter 
conclusivo, nas Comissões de Seguridade Social e Família e Constituição e 
Justiça e de Cidadania.  
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No Senado Federal, o projeto, ao qual não se ofereceram emendas, 
foi distribuído para análise desta CE, devendo seguir, posteriormente, para a 
deliberação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas comemorativas, a 
exemplo da proposição em debate. Os aspectos sanitários do projeto serão 
debatidos quando de sua subsequente análise pela CAS, nos termos do inciso 
II do art. 100 do Regimento. 

Ademais, considerando que nesta Casa não será ouvida a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, também é necessária a análise 
dos aspectos constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à 
técnica legislativa, e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, conforme 
preceitua o art. 24, incisos IX e XII, da Constituição Federal (CF), a cultura e 
a defesa da saúde são matérias de competência legislativa concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, cabendo à primeira o estabelecimento 
de normas gerais. A proposição pretende estabelecer ações para o Ministério 
da Saúde, o que sugere um ajuste redacional de modo à harmonizar a 
proposição à competência privativa do Presidente da República no que tange 
dispor, mediante decreto, sobre a organização e competência dos órgãos do 
Poder Executivo (art. 84, inciso VI, alínea “a”, CF). 

Ademais, em igual sentido, o projeto sugere tarefas aos órgãos da 
estrutura administrativa de outras unidades da Federação – no caso, as 
secretarias estaduais e municipais de saúde e de educação – o que enseja igual 
ajuste redacional, compatibilizando a norma ao princípio federativo, 
resguardado pelo art. 1º, caput, da CF. 

Por essa razão, a fim de garantir a validade da lei em que se 
converter o projeto, foi proposta emenda redacional preservando o espírito do 
projeto. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
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nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com esse diploma legal, a apresentação de 
proposição legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas ou audiências 
públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade 
brasileira. 

Em atendimento a essa determinação, foi realizada, no dia 11 de 
março de 2026, audiência pública nesta Comissão de Educação e Cultura para 
tratar da instituição dessa nova efeméride. O debate atestou a alta significação 
social da medida, reunindo especialistas que corroboraram a necessidade de se 
ampliar a conscientização em saúde mental. 

Por fim, em razão dos aspectos acima assinalados e no que se 
refere à técnica legislativa e, também, ao emprego da norma culta da língua 
portuguesa, propomos ajustes redacionais, com a substituição da expressão “em 
todas as mídias” pela expressão “em todos os meios” no § 1º do art. 1º do 
projeto, a fim de evitar anglicismos desnecessários, bem como ajuste redacional 
no § 2º, com remissão às ações previstas à regulamento. 

No que concerne ao mérito, somos plenamente favoráveis à 
proposição.  

O Transtorno de Personalidade Borderline (TPB) é uma condição 
de saúde mental que afeta a forma como as pessoas se sentem consigo mesmas 
e com os outros, tornando difíceis os relacionamentos na vida cotidiana. Ele 
inclui um padrão de relacionamentos instáveis e intensos, além de 
impulsividade e uma forma não saudável de se perceberem. A impulsividade 
envolve emoções extremas, além de agir ou tomar atitudes sem uma reflexão 
anterior. 

Pessoas com o transtorno têm um forte medo de abandono ou de 
ficarem sozinhas. Mesmo que desejem ter relacionamentos amorosos e 
duradouros, o medo de serem abandonadas frequentemente leva a oscilações 
de humor e raiva. Isso também leva à impulsividade e autolesão, o que pode 
afastar os outros. A afecção geralmente inicia-se no começo da vida adulta. 
Oscilações de humor, raiva e impulsividade geralmente melhoram com a idade, 
mas os principais problemas de autoimagem, medo de abandono e questões de 
relacionamento persistem. 
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Essa condição frequentemente ocorre em associação com outras 
afecções mentais, a exemplo do transtorno de estresse pós-traumático. Essas 
condições coexistentes podem dificultar o diagnóstico e o tratamento corretos 
do TPB, especialmente quando as afecções têm sintomas sobrepostos. Por 
exemplo, uma pessoa com TPB também pode apresentar maior probabilidade 
de experimentar sintomas de depressão maior, transtorno bipolar, transtornos 
de ansiedade, transtorno por uso de substâncias e distúrbios alimentares. 

A prevalência dos transtornos de personalidade borderline varia 
bastante na literatura científica. Nos Estados Unidos da América é estimada em 
2,7% da população adulta. Nos pacientes tratados durante uma internação 
psiquiátrica por transtornos mentais, a prevalência pode chegar a 20%. Cerca 
de 75% dos pacientes diagnosticados com esse transtorno no país norte-
americano são mulheres. Não há estatísticas precisas sobre a prevalência do 
transtorno no Brasil, porém publicação da Associação Brasileira de Psiquiatria 
estima que “existem cerca de 2 milhões de padecentes de transtorno de 
personalidade borderline” no País. 

Com o tratamento adequado, muitas pessoas com essa condição 
apresentam redução da sintomatologia, melhora na funcionalidade e melhor 
qualidade de vida. No entanto, pode levar tempo para a mitigação dos sintomas 
após o início da terapêutica. É importante que pessoas com transtorno de 
personalidade borderline e seus parentes e amigos próximos tenham paciência, 
sigam o plano de tratamento e busquem apoio durante o período. Tudo isso 
reforça a importância do PL nº 2.480, de 2021, visto que o desconhecimento da 
população sobre essa moléstia impede que as pessoas acometidas recebam o 
tratamento de saúde e o apoio social necessários. 

No tocante à conduta terapêutica, a literatura médica disponível 
aponta a psicoterapia como o tratamento mais indicado para pessoas com 
transtorno de personalidade borderline. A psicoterapia é conduzida por um 
profissional de saúde mental em sessões individuais ou em grupo. As sessões 
em grupo podem ajudar pessoas com o transtorno a aprender como interagir 
com os outros e expressar-se de forma eficaz. 

A terapia comportamental dialética é uma modalidade de 
psicoterapia desenvolvida especificamente para pessoas com transtorno de 
personalidade borderline. Ela utiliza conceitos de atenção plena ou consciência 
da situação presente e estado emocional da pessoa. A terapia também ensina 
habilidades para ajudar as pessoas acometidas a gerenciar emoções intensas, 
reduzir comportamentos autodestrutivos e melhorar seus relacionamentos.  
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Alternativamente, é possível utilizar a terapia cognitivo-
comportamental para permitir às pessoas com o transtorno identificar e 
modificar crenças centrais e comportamentos que surgem de percepções 
incorretas, além de problemas na interação com os outros. Essa vertente da 
psicoterapia ajuda as pessoas a reduzir oscilações de humor e sintomas de 
ansiedade, além de mitigar a tendência a comportamentos autolesivos. 

 Cumpre destacar que o PL nº 2.480, de 2021, prevê o 
desenvolvimento de ações de psicoeducação voltadas para a população. Trata-
se de um tipo de intervenção psicológica realizada de forma sistemática e 
estruturada, que tem por objetivo promover o aumento do conhecimento do 
paciente e das pessoas próximas a ele a respeito de sua condição de saúde 
mental. Outrossim, o paciente, seus amigos e familiares aprendem mais sobre 
o transtorno com o qual estão lidando, bem assim sobre o processo de 
tratamento, as alternativas disponíveis e o prognóstico. 

Com efeito, a psicoeducação propicia uma maneira de colaborar 
com o tratamento das afecções mentais a partir de mudanças comportamentais, 
sociais e emocionais. Com seu advento, em meados da década de 1970, a 
psicoterapia passou a ter um caráter também educativo tanto para o paciente 
quanto para seus cuidadores, com o propósito de integrá-los ao tratamento 
psicoterápico. Destarte, uma maneira efetiva de auxiliar as pessoas é ensiná-las 
a se ajudarem. 

Ao debater publicamente o tema, o Poder Público atua para 
desmistificar preconceitos e qualificar o acesso à informação, garantindo que 
pacientes e familiares sejam integrados à sociedade com dignidade. Dessa 
forma, a iniciativa reveste-se de grande valor para a cidadania e para as políticas 
cultural e de saúde do nosso País, razões pelas quais somos plenamente 
favoráveis à proposição. 

III – VOTO 

Por essas razões, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.480, de 2021, com as seguintes emendas de redação:  

S
F

/
2

6
3

4
5

.
1

8
1

5
0

-
6

3

6114



 
 

6

EMENDA DE REDAÇÃO Nº  1  - CE

Substitua-se a expressão “em todas as mídias” pela expressão “em 
todos os meios”, com inclusão da expressão “do poder público” no § 1º do art. 
1º do Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, conforme redação que se segue:

§ 1º No Mês de Conscientização sobre o Transtorno de 
Personalidade Borderline, o poder público desenvolverá 
ações de comunicação e de psicoeducação em órgãos 
públicos e em todos os meios, com o intuito de esclarecer a 
população sobre o transtorno de personalidade borderline.

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2 -CE

Inclua-se a expressão “do poder público” no § 2º do art. 1º do 
Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, com remissão à regulamento, conforme 
redação que se segue:  

Dê-se ao § 2º do art. 1º do Projeto a seguinte redação: 
“Art.1º...................................................................................
............................................................................................... 

§ 2º As ações de psicoeducação referidas no § 1º 
deste artigo deverão estar em conformidade com as 
orientações e as recomendações do poder público, nos 
termos de regulamento.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 17/03/2026, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA
TERESA LEITÃO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CE,
FAVORÁVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS DE REDAÇÃO Nº 01-
CE E Nº 02-CE.

(PL 2480/2021)

Senador Nelsinho Trad

17 de março de 2026

Presidiu a reunião da Comissão de Educação e Cultura
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 121/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.480, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Institui o Mês de Conscientização sobre o
Transtorno de Personalidade Borderline”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247832896800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2480, DE 2021

Institui o Mês de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade Borderline.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2040429&filename=PL-2480-2021
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Institui  o  Mês  de  Conscientização
sobre o Transtorno de Personalidade
Borderline. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Mês de Conscientização

sobre  o  Transtorno  de  Personalidade  Borderline,  a  ser

realizado, anualmente, no mês de maio. 

§ 1º No Mês de Conscientização sobre o Transtorno

de  Personalidade  Borderline  serão  desenvolvidas  ações  de

comunicação e de psicoeducação em todas as mídias, com o

intuito  de  esclarecer  a  população  sobre  o  transtorno  de

personalidade borderline.

§ 2º As ações de psicoeducação referidas no § 1º

deste artigo deverão ser priorizadas nas unidades de atenção

primária e secundária do Sistema Único de Saúde (SUS) e nas

escolas das redes pública e particular da educação básica,

sob responsabilidade do Ministério da Saúde em parceria com

universidades,  institutos  de  pesquisa  e  secretarias

municipais de saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2944, de 2022, do 
Senador Mecias de Jesus, que altera a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para dispor sobre o 
superendividamento de consumidores. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 
 
O Projeto de Lei acima ementado submete alterações no Código 

de Defesa do Consumidor com o objetivo de aperfeiçoar o regime jurídico 
do superendividamento, especialmente no que se refere à definição e à 
aplicação do conceito de mínimo existencial.  

Para tanto, acrescenta inciso XII e dois parágrafos ao art. 6º do 
diploma consumerista e § 4º ao seu art. 54-A com o propósito de introduzir 
no rosário de direitos básicos do consumidor a preservação do mínimo 
existencial na repactuação de dívidas e na concessão de crédito e de, no que 
atine à prevenção do superendividamento da pessoa natural, à promoção do 
crédito responsável e da educação financeira do consumidor, excetuar as 
dívidas contraídas em pequenos estabelecimentos comerciais, como loja de 
conveniência, mercado de pequeno porte, açougue, padaria, lanchonete, 
hortifruti; casas de pequenos reparos, como sapatarias, chaveiros, 
fotocopiadoras e demais estabelecimentos congêneres. 

A proposta introduz esse parâmetro como direito básico do 
consumidor, determinando que, nos processos de concessão de crédito e 
repactuação de dívidas, sejam consideradas as condições reais de 
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subsistência do indivíduo, incluindo despesas essenciais como alimentação, 
moradia e serviços básicos.  

O PL, após tramite nesta Comissão, seguirá à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC), em decisão terminativa. 

Foram apresentadas duas emendas ao Projeto, ambas de autoria 
do Senador Flávio Arns.  

A Emenda nº 1 promove ajuste redacional no § 4º do art. 54-A 
do Código de Defesa do Consumidor, substituindo a expressão “dívidas 
contraídas em” por “dívidas cujo credor seja” estabelecimento comercial de 
pequeno porte. O objetivo é evitar interpretação equivocada segundo a qual 
compras realizadas em pequenos estabelecimentos, ainda que financiadas 
por cartão de crédito, seriam excluídas do regime de superendividamento, 
quando, na prática, o credor é a instituição financeira emissora do cartão. A 
emenda busca, portanto, corrigir imprecisão técnica e alinhar a norma à 
realidade das operações de crédito intermediadas por bancos.  

A Emenda nº 2 redefine o alcance da exclusão prevista no § 4º 
do art. 54-A para estabelecer que não se incluem no regime de 
superendividamento as dívidas cujos credores sejam microempreendedores 
individuais (MEIs). A proposta visa conferir maior precisão normativa e 
evitar distorções operacionais, considerando que, em transações 
intermediadas (como cartão de crédito), o credor efetivo é a instituição 
financeira, e não o pequeno fornecedor. A emenda busca, assim, delimitar 
corretamente o sujeito protegido e impedir que dívidas bancárias sejam 
indevidamente excluídas do cômputo do superendividamento. 

 
II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência 
legislativa da União, conforme o disposto no art. 24, incisos V e VIII, da 
Constituição Federal, segundo o qual compete à União legislar 
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concorrentemente sobre produção e consumo e responsabilidade por dano ao 
consumidor. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a 
iniciativa parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61, caput, da Lei 
Maior. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 
porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido 
inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se 
afigura dotado de potencial coercitividade; e v) é compatível com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

Do ponto de vista regimental e nos termos do artigo 100, IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) opinar sobre assuntos correlatos de relevância 
social. 

Embora a matéria tenha origem no direito do consumidor, seu 
conteúdo material transcende a disciplina estrita das relações de consumo, 
ao incidir diretamente sobre a preservação do mínimo existencial e sobre a 
proteção do cidadão em situação de vulnerabilidade econômica. O fenômeno 
do superendividamento, tal como tratado na proposição, apresenta nítida 
dimensão social, na medida em que compromete a subsistência do indivíduo 
e de sua família, aproximando-se de temas próprios da assistência social e 
da proteção à dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, a competência 
desta Comissão justifica-se não pelo aspecto consumerista da norma, mas 
por seu impacto direto sobre condições materiais de vida. 

Assim, a proposição revela-se socialmente relevante e oportuna, 
ao enfrentar um fenômeno estrutural que afeta parcela significativa da 
população brasileira, qual seja, o superendividamento das famílias, 
especialmente nas faixas de menor renda.  

A iniciativa parte de diagnóstico consistente, amparado em 
dados empíricos de instituições reconhecidas, que demonstram a ampliação 
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do endividamento em modalidades de crédito mais onerosas, como cartão de 
crédito e empréstimos pessoais, bem como o consequente aumento da 
inadimplência. Nesse contexto, o projeto busca conferir maior efetividade à 
legislação vigente ao revisar a definição de mínimo existencial, atualmente 
estabelecida por norma infralegal, considerada insuficiente para assegurar a 
subsistência digna do consumidor. 

A proposta avança ao afastar a rigidez de critérios fixos e ao 
adotar uma abordagem mais aderente às circunstâncias concretas do 
consumidor, permitindo a consideração de despesas essenciais, como 
alimentação, moradia e serviços básicos, em consonância com a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
Justiça, que privilegia a dignidade da pessoa humana e a proteção do mínimo 
existencial em relações contratuais. Sob essa perspectiva, a iniciativa 
contribui para fortalecer a função social do crédito e para mitigar situações 
em que o comprometimento excessivo da renda inviabiliza a subsistência do 
consumidor e de sua família. 

A iniciativa se sustenta em sólida base constitucional, o que 
confere legitimidade inequívoca à medida proposta. O mínimo existencial 
configura expressão normativa da dignidade da pessoa humana no plano 
econômico, funcionando como limite material à autonomia privada e à 
liberdade contratual, de modo a assegurar a preservação das condições 
mínimas de subsistência do indivíduo. Sua consagração encontra 
fundamento nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III), da proteção do consumidor (art. 5º, XXXII e art. 170, V), da 
função social dos contratos (art. 5º, XXIII e art. 170, III), do princípio 
implícito da proporcionalidade e da vedação do excesso, da erradicação da 
pobreza (art. 3º, III) e da efetividade dos direitos sociais (art. 6º), operando 
como mecanismo de contenção de situações de vulnerabilidade econômica 
extrema, como o superendividamento. 

No que concerne às Emendas apresentadas, pontuamos que a 
Emenda nº 1 apresenta baixa densidade normativa e redundância em relação 
à Emenda nº 2, que resolve o problema de forma mais precisa e eficaz. Em 
termos do parecer, a Emenda nº 1 limita-se a promover ajuste redacional, 
substituindo a expressão “dívidas contraídas em” por “dívidas cujo credor 

S
F

/
2

6
4

1
8

.
8

1
4

2
6

-
3

4

125



 

 
Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

seja” estabelecimento comercial de pequeno porte. Embora a alteração 
busque corrigir possível ambiguidade quanto à identificação do credor nas 
operações de consumo, especialmente naquelas intermediadas por 
instituições financeiras, ela não resolve adequadamente o problema central 
da norma, que é delimitar com precisão quais dívidas devem ser excluídas 
do regime de superendividamento. 

Isso ocorre, porque a referência genérica a “estabelecimentos de 
pequeno porte” permanece aberta, indeterminada e operacionalmente 
complexa, sobretudo diante da realidade das transações modernas, em que o 
credor efetivo frequentemente não é o fornecedor direto, mas o agente 
financeiro intermediador. Assim, a emenda não elimina o risco de 
interpretações divergentes nem de exclusão indevida de dívidas do cômputo 
do superendividamento. 

Por outro lado, a Emenda nº 2 avança, ao substituir esse critério 
por um recorte jurídico mais objetivo, os microempreendedores individuais 
(MEIs), permitindo identificar com maior clareza o sujeito protegido e 
evitando distorções decorrentes da intermediação financeira. 

Assim, secundamos o relatório anterior. Com efeito, a Emenda 
nº 2 aperfeiçoa o escopo do Projeto, superando a Emenda nº 1, lavrada com 
o mesmo objetivo de clarificação e precisão jurídica. 

Diante do exposto, a matéria revela-se adequada à competência 
desta Comissão e meritória sob a ótica social, ao buscar aprimorar a proteção 
do consumidor superendividado e assegurar condições mínimas de 
dignidade econômica.  

Por fim, acerca da técnica legislativa, no geral, o projeto observa 
as regras previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril 
de 2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, 
e a sua redação, a nosso ver, apresenta-se adequada.  
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III – VOTO 

À vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.944, de 2022, com o acolhimento da Emenda nº 2 e a rejeição da 
Emenda nº 1. 

Sala da Comissão, 18 de março de 2026. 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA nº      - 2023 

(Projeto de Lei nº 2.944, de 2022) 
 

 
Dê-se a seguinte redação ao § 4º art. 54-A da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, modificado pelo art. 2º do projeto: 
 

“Art. 54-A. ....................................................................... 
.........................................................................................  
§4º O disposto no §1º deste artigo não engloba as dívidas cujo credor 
seja estabelecimento comercial de pequeno porte, tal como: loja de 
conveniência, mercado de pequeno porte, açougue, padaria, 
lanchonete, hortifruti, casas de pequenos reparos como: sapatarias, 
chaveiros, fotocopiadoras e demais estabelecimentos congêneres.” 
(NR)  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A presente emenda visa, tão somente, a fazer pequenos 

ajustes destacados abaixo em relação ao texto original (acréscimo da 

expressão “cujo credor seja” em substituição à expressão “contraídas em”): 

 

§4º O disposto no §1º deste artigo não engloba as dívidas cujo 
credor seja contraídas em estabelecimento comercial de 
pequeno porte, tal como: loja de conveniência, mercado de 
pequeno porte, açougue, padaria, lanchonete, hortifruti, casas 
de pequenos reparos como: sapatarias, chaveiros, 
fotocopiadoras e demais estabelecimentos congêneres” 
 

O grande diferencial do valor transacionado no parcelado sem juros 

no Brasil é que o banco emissor garante 100% do valor das vendas para os 
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lojistas. Não há nenhum tipo de risco para o comércio nesse tipo de 

transação. Ou seja, o risco de inadimplência é 100% do banco emissor. 

O que agrava ainda mais os riscos desse modelo de negócio é que 

as transações que chamamos “à vista” também têm um alto grau de risco, 

dado que o banco só vai receber o dinheiro da transação depois de 30 dias, 

no pagamento da fatura pelo portador. 

Ou seja, no cenário brasileiro, o pagamento ao estabelecimento 

comercial é efetuado pelo banco emissor, sendo este o credor da dívida 

contraída pelo consumidor. 

Sendo assim, o texto proposto pelo ilustre autor para o Art. 54-A, 

§4º, traz a possibilidade de interpretação em que as compras realizadas em 

estabelecimentos comerciais de pequeno porte não seriam consideradas no 

cálculo do superendividamento, ainda que esta tenha sido realizada através 

de cartão de crédito e tenha o banco emissor como credor. 

Por esse motivo o ajuste se torna necessário. 

 

Sala da Comissão, 

Senador FLÁVIO ARNS 
PSB/PR 
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EMENDA nº      - 2023 CAS 
(Projeto de Lei nº 2.944, de 2022) 

 
 

Dê-se a seguinte redação ao § 4º art. 54-A da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, modificado pelo art. 2º do projeto: 
 

“Art. 54-A. ....................................................................... 
.........................................................................................  
§4º O disposto no §1º deste artigo não engloba as dívidas cujos credores 
sejam microempreendedores individuais.” (NR)  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
O relator avança bastante quando propõe a modificação em seu parecer ao § 4º 

do art. 54-A. No entanto, é preciso realizar sutil, porém importante ajuste no texto para 

estabelecer que as dívidas não englobadas são aquelas “cujos credores” sejam 

microempreendedores individuais em vez de “contraídas perante” estes estabelecimentos. 

A justificação é relevante: quando alguém faz uma compra, por exemplo, com 

cartão de crédito junto a microempreendedores individuais, o credor dessa dívida passa a 

ser o emissor do cartão que garante o pagamento ao micro-estabelecimento, portanto, o 

banco e não o dono do estabelecimento. 

Assim, em se mantendo a redação atual estaremos retirando do cômputo das 

dívidas algumas obtidas por intermédio dos bancos, pois estes são como poderia ser 

apurada uma dívida junto a microempreendores individuais a depender do meio de 

pagamento utilizado? A existência de intermediários no processo de compra cria aspecto 

operacional que deve ser considerado para que o projeto atinja o seu objetivo. A apuração 

desses valores poderá encontrar barreiras.  

A emenda visa vencer esse entrave, caso contrário poderemos subtrair dívidas 

tidas com bancos da parcela a ser deduzida.  
 

 
 

 
 

SENADOR FLÁVIO ARNS 
PSB/PB 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº                           2022 

 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para 
dispor sobre o superendividamento 
de consumidores. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

“Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para dispor sobre o superendividamento de consumidores. 

 Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes dispositivos, renumerando o parágrafo único do art. 6º: 

 

Art. 6º............................................. 

........................................ 

XII - a preservação do mínimo existencial na repactuação de dívidas e na 
concessão de crédito; 

................................ 

§ 1º A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser acessível 
à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento; 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, o conceito de mínimo existencial deve computar 
a capacidade de alimentação, o custeio de aluguel, as contas de água, energia e 
gás, a existência de pessoas com necessidades especiais na família e demais 
circunstâncias necessárias a sobrevivência digna.” (NR) 

................................................................. 

“Art. 54-A ....................... 

...................................................  

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não engloba as dívidas contraídas em pequenos 
estabelecimentos comerciais tais como: loja de conveniência, mercado de pequeno 
porte, açougue, padaria, lanchonete, hortifruti; casas de pequenos reparos como: 
sapatarias, chaveiros, fotocopiadoras e demais estabelecimentos congêneres”. 
(NR).” 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é aperfeiçoar a Lei dos Superendividados para 
garantir sua eficácia na solução de um problema que atinge 66,6 milhões de pessoas, com 
R$ 278,3 bilhões em dívidas, segundo o Serasa Experian. Além disso, a proporção de 
famílias endividadas gira em torno de 77%, conforme a Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). 

 Segundo dados publicados pela CNC, há pelo menos duas décadas o Brasil não 
tinha tanta gente endividada. Hoje, a cada 10 famílias, 8 estão nessa situação que é o 
maior patamar da série histórica da entidade, iniciada em janeiro de 2010. 

 Pesquisadores do FGV IBRE realizaram uma radiografia detalhada dessa onda de 
endividamento das famílias brasileiras a partir da base de dados do Banco Central 
conhecida como Sistema Central de Riscos (SCR), utilizando dados até julho de 2022. O 
SCR é um banco de dados com informações remetidas mensalmente por todas as 
instituições financeiras – bancos e fintechs – ao Banco Central, referentes às operações 
de crédito acima de R$ 200,00, abrangendo empréstimos, financiamentos, avais e fianças. 

O estudo detalhou como as famílias mais pobres se superendividaram nas 
modalidades mais caras de crédito, levando a uma disparada da inadimplência bem mais 
concentrada nas faixas de renda mais baixas do que nas mais altas.  

Em termos gerais, no período compreendido entre janeiro de 2020 e julho de 2022, 
no segmento da baixa renda, houve aumento de 68,5% no endividamento em cartão de 
crédito e de 131% no empréstimo pessoal sem garantias. Fundamental notar que essas 
são as duas mais caras linhas de crédito disponíveis no país. Em julho de 2022, o saldo 
das operações com cartões para a baixa renda atingiu R$ 114,3 bilhões, e o das operações 
de empréstimo pessoal chegou a R$ 46,9 bilhões. A do cartão de crédito saiu de 7% em 
maio de 2021 (mínima mais recente) para 13% em julho de 2022. E a dos empréstimos 
pessoais foi de 6% em outubro de 2021 para 10% em julho de 2022. 

De acordo com Flávio Comim, professor da Escola de Administração da 
Universitat Ramon Lull, em Barcelona, afirma que “o cartão de crédito é a modalidade 
que mais endivida as famílias e que tem o pior juros do mercado.” (“Problemas 
Brasileiros, ano 59, # 472, out/nov de 2022, pág. 32) 

Júlia Braga, professora da Faculdade de Economia da Universidade Federal 
Fluminense (UFF), destaca que “o cartão de crédito, a principal modalidade de 
endividamento dos brasileiros (85,3% dos casos), se tornou um refúgio para uma enorme 
quantidade de lares que não têm renda para pagar todas as contas do mês. O cartão de 
crédito funciona como uma alternativa para quem não tem outra opção”. Segundo a 
docente, “no contexto de alta acelerada dos juros, a tendência é que o orçamento familiar 
fica cada vez mais atrelado às dívidas e, da mesma forma, que a inadimplência siga 
crescendo. As pessoas estão destinando mais dinheiro para pagar juros, seja do cartão de 
crédito, seja do sistema rotativo, seja do parcelamento de fatura, ou mesmo para financiar 
ou renegociar um empréstimo. É a alta desta taxa que revela que o momento atual não é 
nada bom”. (ibidem) 
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 A edição da Lei nº 14.181/21, foi, sem dúvida alguma, um avanço na tentativa de 
solucionar essa questão, porém os efeitos ainda não foram sentidos por causa da longa 
indefinição quanto ao “mínimo existencial”, um conceito importante que foi 
regulamentado pelo Decreto nº 11.150, de 26 de julho de 2022. 

 Segundo dispõe o art. 3º do referido Decreto, “considera-se mínimo existencial a 
renda mensal do consumidor pessoa natural equivalente a vinte e cinco por cento do 
salário mínimo vigente na data de publicação deste Decreto”, o que atualmente 
corresponde a R$ 303,00. 

Ocorre que o valor estabelecido foi considerado por especialistas em direito do 
consumidor muito baixo para o pagamento de despesas básicas o que compromete à 
efetividade da lei e as condições de sobrevivência dos brasileiros superendividados. 

Penso que o conceito de “mínimo existencial” não deveria se basear em um 
critério fixo, mas, sim, em um índice de comprometimento de renda a ser aplicado caso a 
caso. Esse modelo levaria em conta a realidade de cada consumidor individualmente. 

Para o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), o critério fixo "desvia 
a finalidade da lei" e "afronta a dignidade do cidadão endividado". Outras associações de 
defesa do consumidor vêm adotando posicionamento semelhante ao do Idec. O Instituto 
Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (Brasilcon), por exemplo, emitiu nota 
técnica com críticas ao decreto. A Associação Nacional das Defensoras e Defensores 
Públicos (Anadep) fez o mesmo. 

Essa inconsistência na definição tem afetado também os trabalhos dos Procons 
que não sabem como aplicar o “mínimo existencial”, adotando um conceito diferente para 
cada caso. Nota-se que a almejada segurança jurídica que viria com a definição de 
“mínimo existencial” gerou ainda mais insegurança. 

Nesse contexto, vale ressaltar que há um precedente do Supremo Tribunal Federal 
que desconsidera o critério fixo de 25% do salário-mínimo per capita para concessão do 
benefício de prestação continuada (BPC) a idosos ou deficientes. Em seu voto, o ministro 
Marco Aurélio afirmou que o legislador se equivocou ao fixar um critério exclusivamente 
com base na renda, que não daria a real noção da miserabilidade do cidadão. 

“(...) Soa inequívoco que deixar desamparado um ser humano desprovido 
inclusive dos meios físicos para garantir o próprio sustento, considerada a situação 
de idade avançada ou deficiência, representa expressa desconsideração do 
mencionado valor da dignidade humana.” (STF, recurso extraordinário nº 
567.985, Tribunal Pleno, relator Ministro Marco Aurélio, publicação 03/10/13) 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores 
posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a 
ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças 
fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas 
dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios 
assistenciais por parte do Estado brasileiro). 
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Após inúmeras decisões, a Corte firmou a seguinte Tese: “É inconstitucional o § 
3º do artigo 20 da Lei 8.742/1993, que estabelece a renda familiar mensal per capita 
inferior a um quarto do salário-mínimo como requisito obrigatório para concessão do 
benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 
Constituição. (Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão 
Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015). 

Nota-se que os tribunais têm encontrado meios de contornar o critério objetivo e 
único como regra geral. Na prática, o Juízo supera a norma legal sem declará-la 
inconstitucional, para que faça prevalecer os princípios da solidariedade, dignidade, 
erradicação da pobreza e assistência aos desamparados. 

Foi nesse sentido que o STJ decidiu o REsp 1. 584.501. Apesar da autonomia 
privada que regula as relações contratuais, o ministro Sanseverino ponderou que esse 
princípio não é absoluto, estando submetido a outros – em especial o princípio da 
dignidade da pessoa humana. 

“(...) se o desconto consumir parte excessiva dos vencimentos do consumidor, 
colocará em risco a sua subsistência e a de sua família, ferindo o princípio da 
dignidade da pessoa humana. (...)” 

Também merece destaque a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 
que entendeu que, embora o contrato de crédito tenha sido pactuado livremente pelo 
cliente com o banco, o valor da parcela cobrado em sua conta deveria ser limitado a 
30% dos vencimentos líquidos, nos termos da Lei 10.820/2003. Para o TJSP, essa 
solução permitiria o pagamento do empréstimo, ainda que de forma mais dilatada, 
preservando a boa-fé do contrato e evitando o superendividamento. 

A proposição que ora apresento visa corrigir a distorção causada pelo referido 
Decreto ao definir o mínimo existencial em desconformidade com o pensamento 
majoritário dos especialistas da área e dos tribunais superiores.  

Ademais, considerando a importância do tema, penso que a definição do mínimo 
existencial por Lei contribuirá para garantir a necessária segurança jurídica na relação 
consumerista já que o Decreto pode ser facilmente revogado, a qualquer momento, sem 
a participação do Congresso Nacional. 

Precisamos olhar com atenção para essa questão preocupante que atinge grande 
parte dos brasileiros de baixa renda que, em condições normais, não conseguem pagar 
suas dívidas sem comprometer o mínimo existencial. 

Estou certo de que os órgãos de defesa do consumidor saberão ponderar essas 
questões de forma a ajudar os superendividados a garantir o pagamento de suas dívidas 
sem comprometer a sua subsistência e de sua família. 

Outra questão que anda junto nessa discussão diz respeito as dívidas decorrentes 
de relação de consumo contraídas com pequenos estabelecimentos comerciais. 

O § 2º do art. 54-A do CDC engloba quaisquer compromissos financeiros 
assumidos decorrentes de relação de consumo, inclusive operações de crédito, compras a 
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prazo e serviços de prestação continuada. A nossa intenção é excluir as dívidas contraídas 
com pequenos estabelecimentos como açougue, padaria, lanchonete, hortifruti; casas de 
pequenos reparos como: sapatarias, chaveiros, fotocopiadoras e demais estabelecimentos 
congêneres  

 Os pequenos estabelecimentos comerciais não lucram com juros e termos 
contratuais abusivos, também não trabalham com capital de giro, nem possuem sócio 
investidor que possa socorrer com aporte de dinheiro, logo, precisam do dinheiro das 
vendas do dia a dia para manter seu negócio funcionando. É diferente da realidade de um 
banco ou de grandes lojas varejistas. 

 Por esses motivos, achamos por bem excluir das regras do superendividados os 
negócios de pequeno porte. 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares 
para a aprovação deste projeto de lei. 

 

 Sala das sessões, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

Senador MECIAS DE JESUS 

(REPUBLICANOS/RR) 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública

objeto do RQS 118/2025, – que debaterá o impacto negativo do consumo de

alimentos ultraprocessados na saúde pública, especialmente entre os jovens –,

sejam incluídos os novos convidados.

Proponho para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:

•    representante do Ital - Instituto de Tecnologia de Alimentos;

•    representante da Sociedade Brasileira de Ciência e Tecnologia para

Redução de Danos;

•    a Senhora Márcia Terra, nutricionista e integrante da Sociedade

Brasileira de Nutrição e Alimentação (Sban);

•    representante do Instituto Livre Mercado – ILM.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão das entidades propostas visa ampliar o debate com a

participação de representantes das áreas de ciência e tecnologia de alimentos,

nutrição e promoção da economia de mercado e da livre concorrência, garantindo

maior pluralidade de visões e contribuindo para um diálogo mais equilibrado sobre

o tema.
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A audiência pública, conforme proposto no requerimento, busca

aprofundar o debate sobre os efeitos do consumo de alimentos “ultraprocessados”

e os caminhos para a promoção de uma alimentação mais saudável.

A participação dos convidados mencionados permitirá trazer

contribuições técnicas sobre formulação, processamento, inovação, reformulação

de produtos, aspectos nutricionais, bem como sobre os desafios regulatórios e os

impactos econômicos de eventuais medidas restritivas relacionadas ao tema.

Nesse contexto, é fundamental que o Parlamento também ouça

especialistas nas áreas de ciência e tecnologia de alimentos e nutrição, bem como

representante das discussões atinentes ao livre mercado, de modo a qualificar a

discussão e contribuir para a construção de políticas públicas que conciliem saúde

pública, segurança alimentar, inovação e competitividade da indústria nacional.

Assim, a inclusão das entidades ora sugeridas contribui para uma

audiência pública mais ampla, técnica e representativa.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)

S
F

/
2

6
0

8
7

.
0

6
5

4
6

-
7

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jayme Campos

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2404783661

140



10



REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do RQS 119/2025, – que debaterá a rotulagem nutricional de produtos alimentícios

ultraprocessados e o uso de edulcorantes, seus impactos na saúde pública e as

estratégias regulatórias necessárias à proteção do consumidor –, sejam incluídos

novos convidados.

Proponho para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:

•    representante Ital - Instituto de Tecnologia de Alimentos;

•    representante Sociedade Brasileira de Ciência e Tecnologia para

Redução de Danos;

•    a Senhora Márcia Terra, nutricionista e integrante da Sociedade

Brasileira de Nutrição e Alimentação (Sban);

•    representante Instituto Livre Mercado – ILM.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão das entidades propostas visa ampliar o debate com a

participação de representantes das áreas de ciência e tecnologia de alimentos,

nutrição e promoção da economia de mercado e da livre concorrência, garantindo

maior pluralidade de visões e contribuindo para um diálogo mais equilibrado sobre

o tema.
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O requerimento original propõe discutir a rotulagem de produtos tidos

como “ultraprocessados” e o uso de edulcorantes, no contexto da promoção da

saúde e da proteção do consumidor.

Nesse cenário, é importante considerar que conceitos como

“ultraprocessados” não possuem definição legal consolidada no ordenamento

brasileiro, sendo utilizados em diferentes classificações e abordagens, o que

reforça a necessidade de um debate técnico, baseado em ciência e evidências,

especialmente em tecnologia de alimentos, que avalia a imporância da inovação e

do processamento para a produção de alimentos seguros.

A participação dos convidados mencionados contribui para qualificar

a discussão, permitindo avaliar impactos regulatórios e nutricionais, econômicos e

de inovação, bem como os efeitos de eventuais medidas sobre a oferta de alimentos,

a competitividade da indústria e o acesso do consumidor a informações claras e

adequadas.

Assim, a inclusão das entidades sugeridas fortalece o caráter técnico

e plural da audiência pública, contribuindo para o aprimoramento das políticas

públicas relacionadas à alimentação e à saúde no país.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 3518/2019, que “dispõe sobre o exercício da profissão de agente cultural em

moda e beleza”.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 3518 de 2019 trata da regulamentação da profissão

de agente cultural na área de moda e beleza, representando um dos segmentos mais

dinâmicos da economia e que gera milhões de empregos no Brasil.

Nesse sentido, a matéria exige a ampliação do debate legislativo

por meio da escuta de especialistas, representantes dos trabalhadores, do

poder público, entidades da sociedade civil e demais atores envolvidos com

o tema. A audiência pública permitirá esclarecer pontos sensíveis do projeto,

avaliar sua viabilidade e aprimorar seu conteúdo, contribuindo para uma

deliberação responsável por parte dos membros desta Comissão.
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 Por isso, requeremos a realização de audiência pública para instruir

o PL nº 3518 de 2019, a fim de ampliar a qualidade do debate e aumentar as

perspectivas sobre o tema.

Sala da Comissão, 19 de março de 2026.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater sobre as dificuldades enfrentadas por pacientes com

hemofilia no acesso às terapias, medicamentos e demais cuidados indispensáveis

ao tratamento da doença.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante da Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados

do Ministério da Saúde;

•    a Senhora Mariana Battazza, representante da Associação Brasileira

de Pessoas com Hemofilia – ABRAPHEM;

•    a Senhora Paula Villaça, representante da Associação Brasileira de

Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular – ABHH;

•    a Doutora Andrea Garcia, Hematologista do Hemocentro de São José

de Rio Preto/SP.

JUSTIFICAÇÃO

A hemofilia é uma condição crônica, rara e potencialmente

incapacitante, que exige diagnóstico precoce, acompanhamento especializado e

oferta regular de terapias adequadas, sob pena de agravamento do quadro clínico.

A evolução científica e tecnológica na área tem produzido alternativas terapêuticas

inovadoras, capazes de melhorar o controle clínico da doença, reduzir episódios
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hemorrágicos e ampliar a qualidade de vida dos pacientes. No entanto, o acesso a

essas soluções ainda se mostra limitado, desigual ou insuficientemente debatido

sob a ótica da política pública, do planejamento orçamentário e da organização da

rede assistencial.

Promover esse debate no âmbito do Senado é também reafirmar

o compromisso desta Casa com a defesa do direito à saúde, com a redução

das desigualdades no acesso ao tratamento e com a construção de respostas

institucionais mais eficazes para uma população que ainda enfrenta barreiras

relevantes para ter assegurado o cuidado de que necessita.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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